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PREFEITURA MÜNICIFAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
i lü. .?"■

CHAMAMENTO PUBLICO N" 06/2022-
PMB

FOLHA n'

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 284/2022-PMB: CHAMAMENTO PUBLICO N" 06/2022-PMB

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA MINISTRAR
"aulas DE ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCÍAL DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 1! de agosto de 2022.

J osé M a rcitKIrban o
Presidente da Cín^làn de Licitação

Rua Frei RaFael Rronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: licltacao@bandelrantes.pr.go\.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 26 de julho de 2022.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO.

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO

PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

Atenciosamente,

CLAUDECÍjAPOLirMRIO DA SILVA
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1,457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTOSs

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 26 de julho de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

RAFiO^L^e^^ÇÍÜE ENEAS MARINHO
SECRETÁRtóíUMGIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR^TJgS

ESTADO DO PARANÁ .

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 26 de julho de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS DE

ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAE^SON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Gx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP; 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:
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Solicitação de Compra N° 289/2022

Sollcitante:

Organograma:

Locai de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento;

Fundamento Legal:

justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

WANDERSON DE OLIVEIRA Data da Solicitação: 09/08/2022

1100000000 - SECRETARIA DE SAÚDE

RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA N° 661- SECRETARIA DE SAÚDE.

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO NO
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DÃ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

EM ANEXO

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1 26784-1 840,00 HR CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA MINISTRAR AULAS DE
ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE
BANDEIRANTES-PR

15,0000 12.600,00

Preço Total: 12.600,00

Dotações Utilizadas:

Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

4240 -11.003.10.302.1022.6073.3.3.90.39.00 BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ASSIST. AMB. - FEDERAL

00494/000494.09.02

.06.20

12.600,00

Bandeirantes, 09 de Agosto de 2022.

Assinante
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA I^UNIC]

SAtJI
GANDEIRANTCS-^A.

Ofício n° 203/2022/GS Bandeirantes, 26 de julho de 2022,

Senhora Diretora,

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Senhoria, a
elaboração de processo, visando CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA. PARA
MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO NO CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O contrato deverá possuir prazo de execução de 12
meses e vigência 13 meses, podendo ser prorrogado caso necessário.

O valor a ser pago poderá sofrer variação, em
decorrência da quantidade de horas realizadas durante o mês.

O contrato a ser firmado deverá ter início a partir do dia
18/10/2022, visto que o atual vence no dia 17/10/2022.

O processo deverá ser realizado de acordo com as
seguintes demandas:

SERVIÇO DESCRIÇÃO N°DE

PROFISSIONAIS

NECESSÁRIOS

VALOR

UNITÁRIO
DO SERVIÇO

QUANTIDADE DE
AULAS A SEREM

REALIZADAS

MENSALMENTE

VALOR MENSAL

PROPORCIOAL

ATO HORAS

REALZAIDAS

VALOR

TOTAL DO

CONTRATO

01 AULAS DE

ARTESANATO

01

PROFISSIONAL

R$15,00 70 R$1.050,00 R$12.600,00

Sem outro particular e contando com a atenção de Vossa
Senhoria, reitero meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

JaelishnRamalho Matta

refeito Municipal

Sra.

CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA
Diretora do Departamento de Licitação
Nesta

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro -Fone: (43)3542-4422/(43)3542-2133 —CEP 86.360-000
secretariadesaudeíS bandeirantes.Dr.eov.br

Bandeirantes - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA secretaria^uwcipalde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA

Justificamos nossa solicitação para realização de
processo, visando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA MINISTRAR
AULAS DE ARTESANATO NO CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
expondo os seguintes argumentos que tornam necessária a solicitação em questão:

•  O funcionamento regular do CAPS I (Centro de Atenção Psicossocial) no
município de Bandeirantes;

•  Solicitação para contratação de profissional "artesão", conforme
documento em anexo, encaminhado pelo coordenador do Centro de Atenção
Psicossocial - CAPS I;

•  Considerando que o CAPS I é uma unidade especializada em saúde
mental para tratamento e reinserção social de pessoas com transtorno mental
grave e persistente, oferecendo atendimento interdisciplinar, composto por equipe
multiprofissional, inclusive artesão;

•  Conforme Portaria n° 336, de 19 de fevereiro de 2002, a qual estabelece a
equipe mínima para atuação no CAPS I, onde além dos profissionais como
médicos, psicólogos e demais servidores, é necessária a contratação de 01 (um)
profissional artesão em regime de atendimento intensivo;

•  O reconhecimento de que a realização de atividades relacionadas ao
artesanato, possibilita ao paciente a integração na sociedade, onde se consegue
com esta atividade, o estimulo de sentidos e estágios emocionais, comoo controle
da paciência e o desenvolvimento da atenção a atividades diversas, pelos
pacientes;

•  Atualmente o município possui 23 (vinte e três) pacientes intensivos, onde
são desenvolvidas atividades como: lembrancinhas alusivas às datas
comemorativas, pinturas e outras atividades correlatas, desenvolvidas e instruídas
pela gestão e esquipe técnica do setor;

•  Conforme decreto municipal n° 3.050/2017, ficou estipulado o valor
máximo de R$15,00 (quinze reais) aula/hora, para instrutores de artesanato.

Pelo exposto entendemos estar justificada nossa solicitação,
visto que, com a contratação do profissional solicitado, estaremos possibilitando aos
pacientes intensivos a continuidade dos serviços prestados, uma vez que é de grande
importância para o reestabelecimento do seu vínculo na sociedade, bem como,
estaremos atendendo o Art. 4.1.2, da portaria n°336, de 19 de fevereiro de 2002, o qual
descreve os Recursos Humanos mínimos para atuação no CAPS I.

Bandeirantes, 26 de julho de 2022.

Jaelébn Ramalho Matta

refeito Municipal

Rua PrefeitoJosé Mário Junqueira, 661, Centro -Fone; (43)3542-4422/(43)3542-2133-CEP 86.360-000
secretariadesaudeí5)bandelrantes.Dr.gov.br

Bandeirantes - Paraná



DECRETO n'* 3.05012017

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Es
tado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA

Art. 1° - Fica estipulado o valor máximo de R$-15,00
(quinze reais) aula/hora, para os instrutores em artesanato dos cursos em pintura em
tecido; decoupage (madeira, vidro, sabonete); bordados; ponto cruz; croche; tricô; e
patchwork, que o município de Bandeirantes (PR), através da Secretaria Municipal
de Ação Social, assumirá a responsabilidade de pagá-los.

Parágrafo Único - O valor mencionado no "caput" deste ar
tigo é o mesmo pago para a instrutora em artesanato, que presta serviços no Centro
de Atenção Psicossocial - CAPS deste município, conforme Contrato de Prestação
de Serviços n° 60/2017 - PMB.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado
do Paraná, em 08 de agosto de 2017.

Lino Martins

Prefeito Munieipal



CAPSI

Centro de Atenção Psicossocial
Bandeirantes - PR

caps@banteirantes.pr.aov.br | (43)3542-0917

Ao Secretário Municipal de Saúde: Wanderson de Oliveira

Bandeirantes - PR, 25 de julho de 2022.

Venho por meio deste solicitar, a abertura do processo licitatório do

artesão, que presta serviço junto ao CAPS - Centro de atenção Psicossocial de

Bandeirantes. O Artesão que tem a função de desenvolver habilidades manuais

e reinserir os pacientes na sociedade, nas oficinas, eles trabalham atividades

manuais, como a coordenação motora, o foco é atender casos de transtornos

persistentes para que os pacientes não precisem ser internados em clínicas de

reabilitação.

Conforme exposto na portaria n. 336, de 19 fevereiro de 2002, do

Ministério da saúde, o artesanato é uma prática expressiva: fazendo parte da

composição técnica, sendo as oficinas terapêuticas de fundamental importância

no fortalecimento de vínculos, proporcionando um desenvolvimento

biopsicossocial aos usuários do serviço de saúde mental.

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem

necessá rios. DíicunMtnto assinado digitalmente
MARCOS BATISTA DA SILVA

Data: 25/07/202215:52:57-0300

Verifique em https://veriftcaclor.iti.br

Coordenador CAPS I

Marcos Batista da Silva

CNPJ 09520756/0001-36

Rua Eurípedes M. Rodrigues, 160- Centro
Bandeirantes - Paraná



ADVERTÊNCIA

Este texto n^o substitui o publicado no Diário Oficial da União

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

PORTARIA N° 336, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2002

O Ministro da Saúde, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a Lei 10.216, de 06/04/01, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de
transtornos mentais e redireciona o modelo assistência! em saúde mental;

Considerando o disposto na Norma Operacional de Assistênciaà Saúde - NOAS - SUS 01/2001, aprovada pela
Portaria GM/MS n° 95, de 26 de janeiro de 2001; Considerando a necessidade de atualização das normas constantes da
Portaria MS/SAS n° 224, de 29 de janeiro de 1992, resolve;

Art.1° Estabelecer que os Centros de Atenção Psicossocial poderão constituir-se nas seguintes modalidades de
.«serviços: CAPS I, CAPS II e CAPS III, definidos por ordem crescente de porte/complexidade e abrangência populacional,

conforme disposto nesta Portaria;

§ 1° As três modalidades de serviços cumprem a mesma função no atendimento público em saúde mental,
distinguindo-se pelas características descritas no Artigo 3o desta Portaria, e deverão estar capacitadas para realizar
prioritariamente o atendimento de pacientes com transtornos mentais severos e persistentes em sua área territorial, em
regime de tratamento intensivo, semi-intensivo e nãointensivo, conforme definido adiante.

§ 2° Os CAPS deverão constituir-se em serviço ambulatória! de atenção diária que funcione segundo a lógica do
território;

Art. 2° Definir que somente os serviços de natureza jurídica pública poderão executar as atribuições de supervisão
e de regulação da rede de serviços de saúde mental.

Art. 3° Estabelecer que os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) só poderão funcionar em área física
específica e independente de qualquer estrutura hospitalar.

Parágrafo único. Os CAPS poderão localizar-se dentro dos limites da área física de uma unidade hospitalar geral,
ou dentro do conjunto arquitetônico de instituições universitárias de saúde, desde que independentes de sua estrutura
física, com acesso privativo e equipe profissional própria.

Art. 4° Definir, que as modalidades de serviços estabelecidas pelo Artigo 1° desta Portaria correspondem às
jaracterísticas abaixo discriminadas:

4.1 - CAPS I - Serviço de atenção psicossocial com capacidade operacional para atendimento em municípios com
população entre 20.000 e 70.000 habitantes, com as seguintes características:

a - responsabilizar-se, sob coordenação do gestor local, pela organização da demanda e da rede de cuidados em
saúde mental noámbito do seu território;

b - possuir capacidade técnica para desempenhar o papel de regulador da porta de entrada da rede assistência!
no âmbito do seu território e/ou do módulo assistencial, definido na Norma Operacional de Assistência à Saúde (NOAS),
de acordo com a determinação do gestor local;

c - coordenar, por delegação do gestor local, as atividades de supervisão de unidades hospitalares psiquiátricas
no âmbito do seu território;

d - supervisionar e capacitar as equipes de atenção básica, serviços e programas de saúde mental no âmbito do
seu território e/ou do módulo assistencial;

e - realizar, e manter atualizado, o cadastramento dos pacientes que utilizam medicamentos essenciais para a
área de saúde mental regulamentados pela Portaria/GM/MS n° 1077 de 24 de agosto de 1999 e medicamentos
excepcionais, regulamentados pela Portaria/ SAS/MS n° 341 de 22 de agosto de 2001, dentro de sua área assistencial;

f- funcionar no período de 08 às 18 horas, em 02 (dois) turnos, durante os cinco dias úteis da semana;

4.1.1 - A assistência prestada ao paciente no CAPS I inclui as seguintes atividades:



a - atendimento individual (medicamentoso, psicoterápico, de orientação, entre outros): ^

b - atendimento em grupos (psicoterapia, grupo operativo, atividades de suporte social, entre outrps); J

c - atendimento em oficinas terapêuticas executadas por profissional de nível superior ou nível médio;,

d - visitas domiciliares;

e - atendimento à família;

f - atividades comunitárias enfocando a integração do paciente na comunidade e sua inserção familiar e social;

g - os pacientes assistidos em um turno (04 horas) receberão uma refeição diária, os assistidos em dois turnos (08
horas) receberão duas refeições diárias.

4.1.2 - Recursos Humanos: A equipe técnica mínima para atuação no CAPS I, para o atendimento de 20 (vinte)
pacientes por turno, tendo como limite máximo 30 (trinta) pacientes/dia, em regime de atendimento intensivo, será
composta por:

a - 01 (um) médico com formação em saúde mental;

b - 01 (um) enfermeiro;

c - 03 (três) profissionais de nível superior entre as seguintes categorias profissionais: psicólogo, assistente social,
terapeuta ocupacional, pedagogo ou outro profissional necessário ao projeto terapêutico.

^  d - 04 (quatro) profissionais de nível médio: técnico e/ou auxiliar de enfermagem, técnico administrativo, técnico
educacional e artesão;

4.2 - CAPS II - Serviço de atenção psicossocial com capacidade operacional para atendimento em municípios com
população entre 70.000 e 200.000 habitantes, com as seguintes características:

a - responsabilizar-se, sob coordenação do gestor local, pela organização da demanda e da rede de cuidados em
saúde mental noâmbito do seu território;

b - possuir capacidade técnica para desempenhar o papel de regulador da porta de entrada da rede assistencial
no âmbito do seu território e/ou do módulo assistencial, definido na Norma Operacional de Assistência à Saúde (NOAS),
por determinação do gestor local;

c - coordenar, por delegação do gestor local, as atividades de supervisão de unidades hospitalares psiquiátricas
no âmbito do seu território;

d - supervisionar e capacitar as equipes de atenção básica, serviços e programas de saúde mental no âmbito do
seu território e/ou do módulo assistencial;

e - realizar, e manter atualizado, o cadastramento dos pacientes que utilizam medicamentos essenciais para a
área de saúde mental regulamentados pela Portaria/G M/MS n° 1077 de 24 de agosto de 1999 e medicamentos

"Excepcionais, regulamentados pela Portaria/ SAS/MS n° 341 de 22 de agosto de 2001, dentro de sua área assistencial;

f - funcionar de 8:00 às 18:00 horas, em 02 (dois) turnos, durante os cinco dias úteis da semana, podendo
comportar um terceiro turno funcionando até às 21:00 horas.

4.2.1 - A assistência prestada ao paciente no CAPS II inclui as seguintes atividades:

a - atendimento individual (medicamentoso, psicoterápico, de orientação, entre outros);

b - atendimento em grupos (psicoterapia, grupo operativo, atividades de suporte social, entre outras);

c - atendimento em oficinas terapêuticas executadas por profissionalde nível superior ou nível médio;

d - visitas domiciliares;

e - atendimento à família;

f - atividades comunitárias enfocando a integração do doente mental na comunidade e sua inserção familiar e
social;

g - os pacientes assistidos em um turno (04 horas) receberão uma refeição diária: os assistidos em dois turnos (08
horas) receberão duas refeições diárias.

4.2.2 - Recursos Humanos: A equipe técnica mínima para atuação no CAPS II, para o atendimento de 30 (trinta)
pacientes por turno, tendo como limite máximo 45 (quarenta e cinco) pacientes/dia, em regime intensivo, será composta
por;



a - 01 (um) médico psiquiatra;

b - 01 (um) enfermeiro com formação em saúde mental;

c - 04 (quatro) profissionais de nível superior entre as seguintes categorias profissionais: psicólogoT^ssi^tente
social, enfermeiro, terapeuta ocupacional, pedagogo ou outro profissional necessário ao projeto terapêutico.

d - 06 (seis) profissionais de nível médio: técnico e/ou auxiliar de enfermagem, técnico administrativo^j^cnico
educacional e artesão.

4.3 - CAPS III - Serviço de atenção psicossocial com capacidade operacional para atendimento em municípios
com população acima de 200.000 habitantes, com as seguintes características:

a - constituir-se em serviço ambulatorial de atenção contínua, durante 24 horas diariamente, incluindo feriados e
finais de semana;

b - responsabilizar-se, sob coordenação do gestor local, pela organização da demanda e da rede de cuidados em
saúde mental noâmbito do seu território;

c - possuir capacidade técnica para desempenhar o papei de regulador da porta de entrada da rede assistencial
no âmbito do seu território e/ou do módulo assistencial, definido na Norma Operacional de Assistência à Saúde (NOAS),
por determinação do gestor local;

d - coordenar, por delegação do gestor local, as atividades de supervisão de unidades hospitalares psiquiátricas
no âmbito do seu território;

e - supervisionar e capacitar as equipes de atenção básica, serviços e programas de saúde mental no âmbito do
seu território e/ou do módulo assistencial; f - realizar, e manter atualizado, o cadastramento dos pacientes que utilizam
medicamentos essenciais para a área de saúde mental regulamentados pela Portaria/GM/MS n° 1077 de 24 de agosto
de 1999 e medicamentos excepcionais, regulamentados pela Portaria/ SAS/MS n° 341 de 22 de agosto de 2001, dentro
de sua área assistencial;

g - estar referenciado a um serviço de atendimento de urgência/ emergência geral de sua região, que fará o
suporte de atenção médica.

4.3.1 - A assistência prestada ao paciente no CAPS III inclui as seguintes atividades;

a - atendimento individual (medicamentoso, psicoterápico, orientação, entre outros);

b - atendimento grupos (psicoterapia, grupo operativo, atividades de suporte social, entre outras);

c - atendimento em oficinas terapêuticas executadas por profissional de nível superior ou nível médio;

d - visitas e atendimentos domiciliares;

e - atendimento à família;

f - atividades comunitárias enfocando a integração do doente mental na comunidade e sua inserção familiar er-s

social;

g - acolhimento noturno, nos feriados e finais de semana, com no máximo 05 (cinco) leitos, para eventual repouso
e/ou observação;

h - os pacientes assistidos em um turno (04 horas) receberão uma refeição diária; os assistidos em dois turnos (08
horas) receberão duas refeições diárias, e os que permanecerem no serviço durante 24 horas contínuas receberão 04
(quatro) refeições diárias;

i - a permanência de um mesmo paciente no acolhimento noturno fica limitada a 07 (sete) dias corridos ou 10
(dez) dias intercalados em um período de 30 (trinta) dias.

4.3.2 - Recursos Humanos: A equipe técnica mínima para atuação no CAPS III, para o atendimento de 40
(quarenta) pacientes por turno, tendo como limite máximo 60 (sessenta) pacientes/dia, em regime intensivo, será
composta por a - 02 (dois) médicos psiquiatras;

b - 01 (um) enfermeiro com formação em saúde mental.

c - 05 (cinco) profissionais de nível superior entre as seguintes categorias: psicólogo, assistente social, enfermeiro,
terapeuta ocupacional, pedagogo ou outro profissional necessário ao projeto terapêutico;

d - 08 (oito) profissionais de nível médio: técnico e/ou auxiliar de enfermagem, técnico administrativo, técnico
educacional e artesão.



4.3.2.1 - Para o período de acolhimento noturno, em plantões corridos de 12 horas, a equipe deve ser composta
por:

a - 03 (três) técnicos/auxiliares de enfermagem, sob supervisão do enfermeiro do serviço:

b - 01 (um) profissional de nível médio da área de apoio;

4.3.2.2 - Para as 12 horas diurnas, nos sábados, domingos e feriados, a equipe deve ser composta por:

a - 01 (um) profissional de nível superior dentre as seguintes categorias: médico, enfermeiro, psicólogo
social, terapeuta ocupacional, ou outro profissional de nível superior justificado pelo projeto terapêutico;

b - 03 (três) técnicos/auxiliares técnicos de enfermagem, sob supervisão do enfermeiro do serviço

o - 01 (um) profissional de nível médio da área de apoio.

4.4 - CAPS i II - Serviço de atenção psicossocial para atendimentos a crianças e adolescentes, constituindo-se na
referência para uma população de cerca de 200.000 habitantes, ou outro parâmetro populacional a ser definido pelo
gestor local, atendendo a critérios epidemiológicos, com as seguintes características:

a - constituir-se em serviço ambulatorial de atenção diária destinado a crianças e adolescentes com transtornos
mentais;

b - possuir capacidade técnica para desempenhar o papel de regulador da porta de entrada da rede assistencial
no âmbito do seu território e/ou do módulo assistencial, definido na Norma Operacional de Assistência á Saúde (NOAS),

^de acordo com a determinação do gestor local;

o - responsabilizar-se, sob coordenação do gestor local, pela organização da demanda e da rede de cuidados em
saúde mental de crianças e adolescentes no âmbito do seu território;

d - coordenar, por delegação do gestor local, as atividades de supervisão de unidades de atendimento psiquiátrico
a crianças e adolescentes no âmbito do seu território

e - supervisionar e capacitar as equipes de atenção básica, serviços e programas de saúde mental no âmbito do
seu território e/ou do módulo assistencial, na atenção à infância e adolescência;

f- realizar, e manter atualizado, o cadastramento dos pacientes que utilizam medicamentos essenciais para a área
de saúde mental regulamentados pela Portaria/GM/MS n° 1077 de 24 de agosto de 1999 e medicamentos excepcionais,
regulamentados pela Portaria/ SAS/MS n° 341 de 22 de agosto de 2001, dentro de sua área assistencial;

g - funcionar de 8:00 às 18:00 horas, em 02 (dois) turnos, durante os cinco dias úteis da semana, podendo
comportar um terceiro turno que funcione até às 21:00 horas.

4.4.1- A assistência prestada ao paciente no CAPS i II inclui as seguintes atividades:

a - atendimento individual (medicamentoso, psicoterápico, de orientação, entre outros);

^  b - atendimento em grupos (psicoterapia, grupo operativo, atividades de suporte social, entre outros);

o - atendimento em oficinas terapêuticas executadas por profissional de nível superior ou nível médio;

d - visitas e atendimentos domiciliares;

e - atendimento á família;

f- atividades comunitárias enfocando a integração da criança

e do adolescente na família, na escola, na comunidade ou quaisquer outras formas de inserção social;

g - desenvolvimento de ações inter-setoriais, principalmente com as áreas de assistência social, educação e
justiça;

h - os pacientes assistidos em um turno (04 horas) receberão uma refeição diária, os assistidos em dois turnos (08
horas) receberão duas refeições diárias;

4.4.2 - Recursos Humanos: A equipe técnica mínima para atuação no CAPS i II, para o atendimento de 15
(quinze) crianças e/ou adolescentes por turno, tendo como limite máximo 25 (vinte e oinco) pacientes/dia, será composta
por:

a - 01 (um) médico psiquiatra, ou neurologista ou pediatra com formação em saúde mental;

b - 01 (um) enfermeiro.



c - 04 (quatro) profissionais de nível superior entre as seguintes categorias profissionais: psicólogo, a^ist^te
social; enfermeiro, terapeuta ocupacional, fonoaudiólogo, pedagogo ou outro profissional necessáric^^pf^rojelo
terapêutico: j. i

d - 05 (cinco) profissionais de nível médio: técnico e/ou auxiliar de enfermagem, técnico admini.stratjl^^técrrieò
educacional e artesão.

4.5 - CAPS ad II - Serviço de atenção psicossocial para atendimento de pacientes com transtornos dácorreijites do
uso e dependência de substâncias psicoativas, com capacidade operacional para atendimento em mi^nicípios com
população superior a 70.000, com as seguintes características:

a - constituir-se em serviço ambulatorial de atenção diária, de referência para área de abrangência populacional
definida pelo gestor local;

b - sob coordenação do gestor local, responsabilizar-se pela organização da demanda e da rede de instituições de
atenção a usuários de álcool e drogas, no âmbito de seu território;

c - possuir capacidade técnica para desempenhar o papel de regulador da porta de entrada da rede assistencial
local no âmbito de seu território e/ou do módulo assistencial, definido na Norma Operacional de Assistência à Saúde
(NOAS), de acordo com a determinação do gestor local;

d - coordenar, no âmbito de sua área de abrangência e por delegação do gestor local, a atividades de supervisão
de serviços de atenção a usuários de drogas, em articulação com o Conselho Municipal de Entorpecentes;

e - supervisionar e capacitar as equipes de atenção básica, serviços e programas de saúde mental local no âmbito
fc,do seu território e/ou do módulo assistencial;

f- realizar, e manter atualizado, o cadastramento dos pacientes que utilizam medicamentos essenciais para a área
de saúde mental regulamentados pela Porta ria/G M/MS n° 1077 de 24 de agosto de 1999 e medicamentos excepcionais,
regulamentados pela Portaria/ SAS/MS n° 341 de 22 de agosto de 2001, dentro de sua área assistencial;

g - funcionar de 8:00 às 18:00 horas, em 02 (dois) turnos, durante os cinco dias úteis da semana, podendo
comportar um terceiro turno funcionando até às 21:00 horas.

h - manter de 02 (dois) a 04 (quatro) leitos para desintoxicação e repouso.

4.5.1. A assistência prestada ao paciente no CAPS ad II para pacientes com transtornos decorrentes do uso e
dependência de substâncias psicoativas inclui as seguintes atividades:

a - atendimento individual (medicamentoso, psicoterápico, de orientação, entre outros);

b - atendimento em grupos (psicoterapia, grupo operativo, atividades de suporte social, entre outras):

c - atendimento em oficinas terapêuticas executadas por profissional de nível superior ou nível médio;

d - visitas e atendimentos domiciliares;

^  e - atendimento à família;

f - atividades comunitárias enfocando a integração do dependente químico na comunidade e sua inserção familiar
e social;

g - os pacientes assistidos em um turno (04 horas) receberão uma refeição diária; os assistidos em dois turnos (08
horas) receberão duas refeições diárias.

h - atendimento de desintoxicação.

4.5.2 - Recursos Humanos: A equipe técnica mínima para atuação no CAPS ad II para atendimento de 25 (vinte e
cinco) pacientes por turno, tendo como limite máximo 45 (quarenta e cinco) pacientes/dia, será composta por:

a - 01 (um) médico psiquiatra;

b - 01 (um) enfermeiro com formação em saúde mental;

c- 01 (um) médico clínico, responsável pela triagem, avaliação e acompanhamento das intercorrências clínicas;

d - 04 (quatro) profissionais de nível superior entre as seguintes categorias profissionais: psicólogo, assistente
social, enfermeiro, terapeuta ocupacional, pedagogo ou outro profissional necessário ao projeto terapêutico; e - 06 (seis)
profissionais de nível médio: técnico e/ou auxiliar de enfermagem, técnico administrativo, técnico educacional e artesão.

Art.5° Estabelecer que os CAPS I, II, III. CAPS i II e CAPS ad II deverão estar capacitados para o
acompanhamento dos pacientes de forma intensiva, semi-intensiva e não-intensiva, dentro de limites quantitativos
mensais que serão fixados em ato normativo da Secretaria de Assistência à Saúde do Ministério da Saúde.



Parágrafo único. Define-se como atendimento intensivo aquele destinado aos pacientes que, em função de seu
quadro clínico atual, necessitem acompanhamento diário; semi-intensivo é o tratamento destinado aos pacientes que
necessitam de acompanhamento freqüente, fixado em seu projeto terapêutico, mas não precisam estar diariamente no
CAPS; não-intensivo é o atendimento que, em função do quadro clínico, pode ter uma freqüência menor. A descrição
minuciosa destas três modalidades deverá ser objeto de portaria da Secretaria de Assistência à Saúde dp^Uinlstef1í><a
Saúde, que fixará os limites mensais (número máximo de atendimentos); para o atendimento intensivo'tater]('è|£ pçriav
será levada em conta a capacidade máxima de cada CAPS, conforme definida no Artigo 2o. .. A

Art. 6° Estabelecer que os atuais CAPS e NAPS deverão ser recadastrados nas modalidades CAPS:j;'tl
i  II e CAPS ad II pelo gestor estadual, após parecer técnico da Secretaria de Assistênciaà Saúde do Ministério

Parágrafo único. O mesmo procedimento se aplicará aos novos CAPS que vierem a ser implantados.

Art.7° Definir que os procedimentos realizados pelos CAPS e NAPS atualmente existentes, após o seu
recadastramento, assim como os novos que vierem a ser criados e cadastrados, serão remunerados através do Sistema
APAC/SIA, sendo incluídos na relação de procedimentos estratégicos do SUS e financiados com recursos do Fundo de
Ações Estratégicas e Compensação - FAEC.

Art.8°. Estabelecer que serão alocados no FAEC, para a finalidade descrita no art 5o, durante os exercícios de
2002 e 2003, recursos financeiros no valor total de R$52.000.000,00 (cinqüenta e dois milhões de reais), previstos no
orçamento do Ministério da Saúde.

Art.9° Definir que os procedimentos a serem realizados pelos CAPS, nas modalidades I, II (incluídos CAPS i II e
CAPS adil) e III, objetos da presente Portaria, serão regulamentados em ato próprio do Secretário de Assistência à
Saúde do Ministério da Saúde.

Art. 10. Esta Portaria entrará em vigor a partir da competência fevereiro de 2002, revogando-se as disposições em
contrário.

JOSÉ SERRA

Sa^de Legis - Sistema de Legisla^^o da Sa^de



^mmRmes

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA ■ '5^

Protocolo n° 284/2022-PMB Bandeirantes-PR, 11 de agosto dè-^022.

Ref.: Processo de CHAMAMENTO PÚBLICO N° 06/2022-PMB

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação informamos que os valores unitários abaixo descritos foram fixados pelo Decreto n°
3.050/2017, de 08 de agosto de 2017, publicado em 09 de agosto de 2017, edição n° 826. página 09 do .lornal

■Eolha do Norte Paranaense e encontram-se em conformidade com a média de preços praticados para a
prestação dos serviços.

ITEM UN QTDE SERVIÇO
VER

UNITÁRIO
VLR

MENSAL
VLR TOTAL

01 un 840 Aulas de Artesanato 15,00 1.050,00 12.600.00

TOTAL 12.600,00

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão de Licitação.

CLAUDECI
Departai'

IO DA SILVA
ompras

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-maii: licitacao^bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76,235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DE EDITAL

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 06/2022-PMB PARA CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURÍDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO NO
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

1- PREÂMBULO

O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela
Portaria 1539/2022, de 03 de janeiro de 2022, com devida autorização expedida pelo Prefeito do Município
de Bandeirantes e de conformidade com artigos 24 e 25 da Lei Estadual n° 15.608, de 16 de agosto de 2017
combinada com a Lei Federal n° 8666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, e demais legislações
aplicáveis, torna pública a abertura de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos temios e condições
estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento Público.

2-OBJETO:

*2.1 - O presente Chamamento Público tem por objetivo o Credenciamento de Pessoas Jurídicas, qualificadas
tecnicamente, para a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE
ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

2.2 - O valor máximo a ser pago pela prestação dos serviços especificados no item 2 obedecerá o estipulado
no Decreto n° 3.050/2017, de 08 de agosto de 2017, publicado em 09 de agosto de 2017, edição n° 826, página
09 do Jornal Folha do Norte Paranaense, a saber;

ITEM UN QTDE SERVIÇO
VER

UNITÃRIO
VER

MENSAL
VER TOTAL

01 un 840 Aulas de Artesanato 15,00 1.050,00 12.600,00

TOTAL 12.600,00

2.2.1 — Fica estabelecido que a quantidade de aulas ministradas não poderá exceder de 70 (setenta) por mês,
sendo que valor constante da coluna "VER MENSAL" acima será considerado para 01 (um) credenciado a ser
contratado (demanda). Caso se apresentem mais de 2 (dois) requerentes será realizado sorteio para determinar
qual será contratado.

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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2.2.2 - No valor acima estipulado estão incluídas todas as despesas com, impostos, seguros, e todos os demais
encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado sendo que a prestação dos serviços deverá ser efetuada
em instalações a serem disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes-PR, vedada a
cobrança de quaisquer sobretaxas.

3 - DO PAGAMENTO

3.1-0 pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias após a prestação dos serviços e mediante apresentação
da respectiva nota fiscal de prestação de serviços, observada a ordem cronológica dos empenhos.

^3.2 - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma
de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros serviços da mesma
natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente ou poupança)
da empresa proponente, vedada a emissão de boleto bancário contra a Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná.

3.3 - No caso de inadimplemento dos valores a serem pagos, o índice de atualização financeira a ser adotado
será escolhido de comum acordo entre o município e a empresa proponente.

4 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

4.1 - A prestação dos serviços contratados será imediata assim que verificada sua necessidade e mediante
solicitação/autorização da Secretária Municipal de SAÚDE respeitada a rotatividade entre todos os
credenciados.

/^5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO.

Os proponentes deverão apresentar os documentos de habilitação em envelope lacrado e etiquetado, sendo
que a falta de qualquer documento ou a apresentação de certidões vencidas implicará na inabilitação do
proponente, exceto para caso das micro e pequenas empresas devidamente identificadas quando lhes será
concedido o prazo previsto no § 1° do artigo 43, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

PESSOA JURÍDICA

a) Requerimento em 1 (uma) via conforme modelo (anexo I);
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF expedido pela Caixa Econômica Federal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da

sede do proponente;
f) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede do

proponente;

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86,160000 Tel. 3542-4525 E-maii; licltacaof«;bandeirantes.pr.gov.brCNP.I 76.235,753/0001-48
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g) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil;

h) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Tributos Estaduais expedido pela Secretaria de
Estado da Fazenda da sede do proponente, caso seja inscrita (caso não seja inscrita apresentar Certidão
Narrativa);

i) Alvará de licença expedido pela prefeitura municipal da sede do proponente;
j) Contrato Social e última alteração contratual ou Requerimento de Empresário expedido pelo

Departamento Nacional de Registro do Comércio ou Certificado de Microempreendedor Individual;
k) Declaração de Enquadramento de ME ou EPP devidamente protocolada na Junta Comercial da sede

do proponente ou Certidão Simplificada expedida pela mesma Junta, se for o caso, ou outro documento
legalmente equivalente.

1) Declaração Unificada de acordo com o modelo constante no Anexo 11;
m) Formulário com a informação do Banco, Agência, número e tipo de conta (corrente/poupança) e data

de abertura da mesma para recebimento dos valores a serem pagos conforme anexo 111;
n) Atestado de Capacidade Técnica.

5.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia
com o original ou publicação em órgão da imprensa oficial (art.32 da Lei n° 8.666/93).

5.2 - Poderão participar do Credenciamento todas as pessoas jurídicas que tenham como ramo de negócio a
prestação dos serviços descritos no item 2.1, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de
chamamento.

5.3 Não poderão participar do Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas
no inciso 111 do art. 87 da Lei 8.666/93.

5.4 Não poderão participai" do Credenciamento os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no
yinciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 (aplicável a todas as licitações sob qualquer modalidade, bem como aos
procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação por força do disposto no art. 97 da mesma Lei).

6 - FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

6.1 Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento no Setor de Protocolo da prefeitura, a partir da
publicação do presente instrumento no Diário Oficial do Município, no Diário Oficial do Paraná e no Diário
Oficial da União.

6.2 Serão considerados credenciadas as pessoas jurídicas que apresentarem os documentos enumerados no
item 5 deste instrumento.

6.3 Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, sendo suas
inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento.

7 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-niail: licitacawíf bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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Os documentos de habilitação preliminares supracitados deverão ser acondicionados em envelope
qual conste, externamente:

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÁ
ENVELOPE - DOCUMENTAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 06/2022-PMB
PROPONENTE:

/. 1 Os interessados deverão protocolar os documentos relacionadas no Setor de Tesouraria, até o dia / /2022
no horário das 7h30min às llhOOmin e das 13h00min às 17h00min, em dias de expediente no setor de
protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, no seguinte endereço: Rua Frei Rafael Proner. 1457,
Centro - Bandeirantes- Paraná.

8 - PROCEDIMENTOS DO CADASTRO

O credenciamento será amplamente divulgado, obrigando-se o Município de Bandeirantes, Estado do Pai-aná
a proceder no mínimo anualmente, através da imprensa oficial o chamamento público para atualização dos
registros existentes.

8.1 A atuação do credenciado no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro
cadastral;

8.2 A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o credenciamento do inscrito que deixar de
■^satisfazer as exigências estabelecidas para o credenciamento.

9 - CRITÉRIOS DE CADASTRAMENTO

9.1 As pessoas jurídicas serão inicialmente credenciados pela ordem de protocolo dos envelopes contendo os
documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 7.1 do presente instrumento.

10 - DO VALOR

10.1 - A remuneração pela prestação dos sei-viços será aquela definida no item 2.2 do presente instrumento.

11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

11.1 - As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Município de Bandeirantes, a saber:

Rua Frei Rafael Proneri457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 tel. 3542-4525 E-mail: licitaeaoarbandeirantes.pr.gov.br CNP.1 76.235.753/0001-48
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SECRETARIA
DESPESA

/FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRAIMATICA
DESCR^ÃO

SAIÍDE 4240/494 1100310302102260733390390000
OUTROS SERVTÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

11.2 - Tendo em vista que a vigência do contrato a ser firmado ultrapassará o final do presente exercício
financeiro, as despesas previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que
constarão da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA daquele exercício.

12 - CRITÉRIOS DE REAJUSTE

12.1 - O valor indicado neste credenciamento somente sofrerá reajuste desde que devidamente justificados,
em carta protocolada, em havendo concordância entre as partes e respeito à legislação pertinente.

13 - DAS PENALIDADES

Ao fornecedor total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no artigo 87 da Lei n°
8.666/93:

a) advertência;

b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o
equivalente a 5%(cinco por cento) do valor do empenho, cumulável com as demais sanções;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inídoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na fonna da lei, perante a
autoridade que aplicou a penalidade.

14 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1 - Ao credenciado é assegurado o direito de petição, nos termos do artigo 109 da Lei 8.666/93. objetivando
a defesa de seus interes.ses no credenciamento, em requerimento formulado no prazo de 02 (dois) dias iiteis. a
contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos termos da Lei.

14.2 - O recurso, que deverá ser protocolado no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na Rua Frei Rafael Proner, 1457, Centro, na cidade de Bandeii"antes, Estado do Paraná, ou e-mail
iicitacao;'h.bandeirantcs.pr.e:ov.br. será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 dias (dois) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo neste caso, a decisão ser

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CF.P 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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proferida dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento do recurso. Os prazos^.â' que se
referem os itens 14.1 e 14.2 serão contados de acordo com o artigo 110 e parágrafo da Lei n° 8.666/93.
15-ANEXOS

a) Anexo 1 - Modelo de Requerimento para Credenciamento;
b) Anexo II - Modelo de Declaração Unificada;
c) Anexo III - Declaração conta corrente/poupança;
e) Anexo IV - Minuta do Contrato.

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

^ara dirimir controvérsia decorrente deste certame, fica eleito o foro da Comarca da cidade de Bandeirantes
Estado do Paraná, para dirimir as questões oriundas da execução deste instrumento, renunciando as partes a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Bandeirantes-PR. 1 de agosto de 2022.

.íosé Mareio Urbano

Presidente da Comissão de Licitação

Rua Frei Rafael PronerI457 Cx. Postai 281 CEP 863ó0()()0 rei. 3542-4525 E-niíniaü; licitacao4fbandeirantes.pr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48
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ANEXO I
(Modelo)

PROPOSTA DE ADESÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 06/2022-PMB

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado propõe sua adesão ao CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
URÍDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR , divulgado
pelo Município de Bandeirantes, objetivando a prestação de serviços de aulas de artesanato previstos no
Decreto n° 3.050/2017, de 08 de agosto de 2017, publicado em 09 de agosto de 2017, edição n° 826, página
09 do Jornal Folha do Norte Paranaense a saber:

Razão Social;

Endereço:

CEP: Cidade: ^Estado:

CNPJ/CPF:

Dados do responsável:

Nome:

Endereço:

CRM n°. RG n°: SSP CPF:

Data: / /

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL. NOME. CPF, RG E CARGO)

Rua Freii Rafael PronerI457 Cx. Postal 281 Cf-P 86360000 tel. 3542-4325 E-mail: licitaeao.íTjbandeiranles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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"lí::

ANEXO II

(Modelo)

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro(a) e equipe de apoio Município de Bandeirantes - PR
Ref. CHAMAMENTO PÚBLICO N° 06/2022-PMB

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n° com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93. acrescido pela Lei n.°
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubree
não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos. deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

3) Declaramos para os devidos fins de direito que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de
todas as infomiações e condições para o cumprimento das obrigações deste Credenciamento.

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6) Declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de
julho de 2002. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edital.

Por ser expressão da verdade, fíraiamos a presente.

de agosto de 2022

Assinatura

NomeiRg.
CPF.

Cargo:

Rua t-rei Rafael Pronerl457 C.\. Postal 281 CEP 86.460000 Tei. 3542-452.5 E-mail: liciíacaotf/Tandcirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO III

(Modelo)

PROPONENTE:

ENDEREÇO

CNPJ/CPF: FONE/F AX:(Oxx)

DECLARAÇAO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de requerente do
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO NO
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta
Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
^Conta 11°:
Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2022.

RuaFrei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: licitacaotfbandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N". / -PMB

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
•"BANDEIRANTES e .

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito piáblico, com
sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Rua José Santana, n° 514,Vila Macedo, portador da Cédula
de Identidade RG n° 3.348.934-0. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661.579-68, abaixo assinado,

doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro com sede na Rua
, Estado de(o), na cidade de ,  inscrita no Ccidastro

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°

por seu proprietário o Senhor

, neste ato representada

_portador da Cédula de Identidade RG n°

, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" , doravante designada

CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93, da Lei Estadual n° 15.608/07 e suas

alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços decorrência do processo de

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N°_/ -PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N" 06/2022-PMB,
mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos . obrigações e

responsabilidades das partes

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, conforme edital de CHAMAMENTO PÚBLICO N° 06/2022-PMB. a saber:

ITEM UN QTDE SERVIÇO
VER

UNITÁRIO
VLR

MENSAL

VLR

TOTAL

01 un 840 Aulas de Artesanato 15,00 1.050,00 12.600,00

Rua Frei Rafael Proner!457 Cx. Postal 281 CEP 86.36()0()0 Tel. 3542-452.5 E-mail: licitaeaoifbandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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TOTAL HâJ^O.OO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÀO:

Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos,
cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

a- Chamamento público n° 06/2022-PMB e
b- Inexigibilidade de Licitação n° ^/2022-PMB.

.CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A prestação dos serviços ora contratados deverá ser imediata assim que verificada sua necessidade e mediante
solicitação/autorização do Secretário(a) Municipal de Saúde.

A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, de acordo com a solicitação do CONTRATANTE
e mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber:

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal de
Prestação de Serviços do mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológiea dos empenhos.

Os pagamentos serão realizados através de crédito na conta corrente (poupança) n° . de titularidade
da CONTRATADA na agência n° no Banco .

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO:

O presente Contrato vigorará para o período de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogado desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTR,\TUAL:

O valor do presente Contrato é de R$ ( ).

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

Os preços ora contratados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:

O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente Contrato sujeita a CONTRATADA
à multa de 1 % (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato, limitado a 20 (vinte)

Rua Frei Ralael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 I cl. 3542-4525 E-mail: llcitacaofí/ bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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dias de atraso, ressalvados os casos fortuitos e força maior, devidamente comprovados \ç_açjeitos pelo
CONTRATANTE.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93. sendo que em caso de multa
esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO:

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78. da Lei n°

8.666/93, ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo

.«-CONTRATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamento.

CLAUSULA DÉCIMA-DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do orçamento
do Município de Bandeirantes, a saber:

SECRETARIA
DESPESA

/FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

SAÚDE 4240/494 1 100310302102260733390390000
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Caso a vigência do contrato ultrapasse o final do presente exercício financeiro, as despesas previstas para o
próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão da Lei de Diretrizes Orçamentárias-
LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA daquele exercício.

^CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS:

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho 1993,
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste instrumento,
lirmam-no. juntamente com duas testemunhas, em 01 (um) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e
por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Bandeirantes. 2022.

Rua i rei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 lel. 3542-4523 E-mail: lieitacao(í?;bandeirantcs.pr.aov.hr CNP.I 76.235.753/0001-48
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CONTRATANTE CONTR.ATADA

./

Testemunhas:

2-

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000Tel. 3542-4525 E-mail: licitacao®bandeirantes.pr.gov.brCNP.I 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO CONTRATO N" /2022
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" _/2022 - PMB

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 06/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, [■stado do Paraná

CONTRATADA:

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE
ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 13 (treze) meses.

VALOR:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

SECRETARIA
DESPESA
/FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

SAIJDE 4240/494 1100310302102260733390390000
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Bandeirantes-PR, de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: licitacaogbandeirantes.pr.gov.br CNP.1 76.235.753/0001-48
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Protocolo n° 284/2022-PMB Bandeirantes-PR, 11 de ago^o de 2022.

Ref.: Processo de Chamamento Público n° 06/2022-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular

dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se
setor de Tesouraria e Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica para CHAMAMENTO PUBLICO

para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE
ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Colha-se manifestação

JOSE MARCTO URBANO

Presidente dírCoiTíissão de Licitação

FERNANDO HENR FERREIRA FRANCO

,bro

MA RAES

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: licitacao®bandeirante.s.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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EQ^MTAMJA. nriJ39/2022

JÂELSONRAMALHOMA TTA PrefeitèMflnicipal
de Bandeirantes, Estsido do Paraná, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE

i\rt:. .1 - - Ficain nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2022,
os funcionários jOSÉ MÁRCIO URBANO, portador da Carteira de Identidade
RG n« 7.018.338-2/SSP/PR, inscrito no CPF sob rd'- 023.000.589-60; JOYCE
FERREIRA PARPINELLI portadora da Carteira de Identidade RG n-

108322918/SSP/PR. inscrita no CPF sob 065.535.889-70; e FERNANDO

HENRIQUE FERREIRA FRANCO, portador da Carteira de identidade RG n-
12.328.987-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob i# 078187.909-42, sob a
presidência do primeiro, e como siipieíite.ç FERNANDA DO CÂRM'0SiLVEiRÂ,
MARCOS DE MORAES e CIBELE CãJSMÃO FONTQIAN SIL VA

Ârt. 2" - Revogam-se as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 03 de janeiro de 2022.

íaemon Rãmãlho Matta

Pifefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na
edição n" 132 do dia 03/01/2022 do

Jornal DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO do MUNICÍPIO DE

BÂNDEIRANTES-PR.

Fernando H. F. Franco

Ass. Tec. Admioisíraíivo
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Protocolo n° 284/2022-PMB Bandeirantes-PR, 11 de agosto de 2022.

Ref.: Processo de Chamamento Público n° 06/2022-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

^BJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE
ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1  - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo de Chamamento Público é a seguinte:

SECRETARIA
DESPESA

/FONTE

DOTAÇAO FLlNCiONAL

PROGRAMATICA
DESCRIÇÃO

SAÚDE 4240/494 1100310302102260733390390000
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

*3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade
Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será
de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os princípios
básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

JacianiAEarolina Milani Delia Mura

Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-maii: licltacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753,'0001-48
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Protocolo n° 284/2022-PMB Bandeirantes-PR, 11 de ago^o de 2022.

Ref.: Processo de Chamamento Público n° 06/2022-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE
ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR ESTIMADO; RS 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da Lei

8666/93 para o exercício de 2022, no montante de RS 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais), conforme

dotações especificadas no parecer contábil de 11 de agosto de 2022.

(  ) Não bá recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

•s vista.
à prazo.

Origem ck Recursos:
Próprios.

( ) Vinculados à convênios.

JOSE

eirantes-PR, 11 de agosto de 2022.

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-maii: licilacaoíTJbandeirantes.pr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n° 284/2022-PMB Bandeirantes-PR, 11 de agèi§to^e 2022.

Ref.: Processo de Chamamento Público n° 06/2022-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Prezado Senhor:

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto
à possibilidade de abertura de CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
JURÍDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO
.^PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR através do
dpo de procedimento em referência, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme estabelecido nos
artigos 24 e 25 da Lei Estadual n° 15.608. de 16 de agosto de 2007.

Por oportuno encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de CHAMAMENTO
PÚBLICO N° 06/2022-PMB, modalidade Credenciamento e respectiva minuta de Contrato, para os fins
previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

José Màrçm Urbano
Presidente da Comido de Licitações

A ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281
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Parecer Jurídico n- 1178/2022

REFERÊNCIA: PROCESSO ÂDM. N" 284/2022

INTERESSADO: COMISSÃO DE LICITAÇÕES

ASSUNTO: Aquisição de serviços aulas de artesanato- Chamamento Público

Análise da Minuta do Edital.

I-Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações para

análise e parecer jurídico quanto a minuta de edital e de contrato, em cumprimento do art. 38,

Parágrafo único da Lei 8.666/93.

O  2. O objeto da pretensa aquisição, foi classificado pela comissão como aquele do

credenciamento nos termos da Lei Estadual n° 15.608/07.

3. O processo vem acompanhado da solicitação do setor competente, instruído com o

decretos municipais que estabelecem o valor dos serviço, parecer da Divisão de Contabilidade.

4. Não foram juntadas pesquisas em realizadas junto à prestadoras de serviço do ramo do

objeto do credenciamento e o preço é estipulado pelo Decreto Municipal 3.050/2017.

5. O CAPS I, a Secretaria de Saúde e o Prefeito Municipal encaminharam expediente com

justificativa para a contratação, consoante apontado, a demanda exigida é de R$ 12.600,00 (doze

mil e seiscentos reais) para a realização de aproximadamente 840 horas/aula durante 12 meses.

6. É o breve relatório, estudada a matéria, passo a opinar.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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11 - Fundamentação

7. A minuta em apreço, trata de um chamamento público, visando o credenciamento de

prestadores de serviços para a contemplação do objeto já mencionado. Desse modo, é mister
I

colacionar a definição de credenciamento adotada por Jacoby:

É credenciamento fechado o que segue mais perto o rito da pré-qualiílcação: a
Administração lança edital definindo os documentos exigidos para habilitação, fixa data
certa para recebimento dos envelopes fechados e julga a habilitação. Credenciamento

aberto não define data certa, mas data a partir da qual os interessados podem se

credenciar; não tem envelope e os documentos são entregues nos órgãos que avaliando-

se credencia ou não os Interessados. (JACOBY, Jorge Ulisses. Coleção de Direito
Público. Volume 6. Editora Fórum. 2008. p. 538).

8. A Lei Estadual n° 15.608/07, assim dispõe:

Art. 24. Credenciamento é ato administrativo de chamamento oúblico. nrocessado nor

edital, destinado à contratação de serviços junto àaueles cue satisfaçam os recuisitos

definidos nela Administração, observado o prazo de publicidade de no mínimo 15

(quinze) dias úteis e no máximo de 30 (trintaJ dias úteis.

Parágrafo iinico. A Administração Estadual poderá adotar o credenciamento para

situações em que o mesmo obieto nossa ser realizado simultaneamente por diversos

contratados.

Art. 25. O processo de credenciamento deve ser autorizado pela autoridade competente,

ser processado mediante a! elaboração de edital pelo órgão público interessado e atender
aos seguintes requisitos:

I - explicitação do objeto ̂  ser contratado;

II - fixação de critérios e exigências mínimas à participação dos interessados;

III - possibilidade de credenciamento a qualquer tempo pelo interessado, pessoa física

ou jurídica;

IV - manutenção de tabela de preços dos diversos sei-viços a serem prestados, dos

critérios de reajustamento is das condições e prazos para o pagamento dos serviços;

V - rotatividade entre j todos os credenciados, sempre excluída a vontade da
Admini.stração na detenuinação da demanda por credenciado;

VI - vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada;

VII - estabelecimento das hipóteses de descredenciamento, assegurados o contraditório e

a ampla defesa;

VIII — possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante

notificação à Administração com a antecedência fixada no termo;

IX - previsão de os usuár os denunciarem irregularidade na prestação dos serviços e/ou

no faturamento.

§ 1° A convocação dos interessados deverá ser feita mediante publicação na forma do

§1° do art.26.

§ 2° O pagamento dos credenciados será realizado de acordo com a demanda, tendo por

base o valor pré-definido pela Administração, a qual pode utilizar-se de tabelas de

referência.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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9. Pela redação do artigo da lei supra citada, em interpretação estrita e legalista, salvo

melhor juízo, o credenciamento ficaria adstrito tão somente ao Estado do Paraná, na opinião deste
parecerista. No entanto, como não foi objeto da consulta a eleição de modalidade adequada,

passa-se a análise dos elementos jurídicos que compõem a minuta encaminhada.

10. Ainda, cabe dizer que conforme o Acórdão n° 789/09 do TCE/PR (ainda que diga sobre

serviços da área da saúde), os preços devem seguir os praticados usualmente no mercado ou

ainda tabelados.

11. Por certo que a importância da análise da Assessoria Jurídica não se traduz na

obrigatoriedade por força do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, mas, em verdade, na

condição que ostentará o edital quando da fase externa do certame, como torna-nos clara, a lição

de Di Pietro:

Em síntese, o edital é o ato pelo qual a administração faz uma oferta de contrato a todos
os interessados que atendam as exigências nele estabelecidas.
Costuma-se dizer que o editai é a lei da licitação; é preferível dizer que é a lei da
licitação e do contrato, pois o que nele se contiver deve ser rigorosamente cumprido, sob
pena de nulidade; trata-se de aplicação do princípio da vinculação ao instrumento
convocatório, previsto no art. 3° da lei n° 8666/93. (Dl PIETRO, Maria Sílvia Zanella.
Direito administrativo. 22. ed. - São Paulo: Atlas, 2009, p. 389)

12. Diante disto, o edital não pode limitar-se a perquirir ditames legais, mas sim, buscar um

constante aperfeiçoamento, a fim de otimizar o trabalho da Administração Pública e buscar

sempre as condições mais justas e vantajosas possíveis, traduzindo a essência do princípio da
eficiência.

13. O edital traz consigo o respeito a algumas disposições do art. 40 da LLC, de modo que

não contempla as disposições do inciso XI: "critério de reajuste, que deverá retratar a variação

efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data

prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a

data do adimplemento de cada parcela

14. Por seu turno, a minuta de contrato juntada pelo interessado, obedece ao disposto na Lei

n° 8.666/93, nos arts. 54 a 58, especialmente o art. 55, não havendo maiores comentários a se

fazer a esses respeito, exceto a inciso 111, do art. 55: "o preço e as condições de pagamento, os

critérios, data-base e periodicidade do reajustarnento de preços, os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento
Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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15. Feitas estas considerações, o edital apresenta-se apto à publicação, devendo, no

entanto, a Administração efetua-la em conformidade com o art. 21 da Lei de Licitações, no que

pertine aos veículos de publicação;

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de
preços, dos concursos e doS leilões, embora realizados no local da repartição interessada,
deverão ser publicados corji antecedência, no mínimo, por uma vez:
I - no Diário Oficia! da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade
da Administração Piiblica Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas parcial
ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais;
II - no Diário Oficial ; do Estado, ou do Distrito Federai quando se tratar,
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública
Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federai;
III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em Jornal de
circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço,
fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto
da licitação, utilizai--se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.
§ 1° O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão ler e
obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.
[...]
§ 3° Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da última
publicação do edital resijmido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva
disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que
ocorrer mais tarde.

16. Sendo estas as considerações a respeito das minutas de edital e contrato.

III - Conclusão

17. Diante do exposto, opino que a aptidão das minutas para publicação, deve-se dar ante

ao cumprimento da legislação aqui citada, e a Administração deve observar os prazos mínimos

legais, sob pena de acometer de nulidade o procedimento.

18. Por cautela, recomendo:

(i) sejam efetuadas as análises dos preços estipulados para o serviço, se estão

compatíveis com o mercado; i
(ii) seja elaborado o projeto básico, visto que se trata de contratação de serviços;

(iii) conste do processo a justificativa de sua instauração, bem como a exposição de

motivos da sua utilidade e necessidade para a Administração Pública;

(iv) conste do processo e preferencialmente do edital, o termo de referência, por ser

elemento fundamental à correta identificação do objeto e viabilizar melhores

resultados por esclarecer os interessados no credenciamento;

(v) a adoção de critérios objetivos e do julgamento dos documentos;
Rua Frei Rafael Proner n 1.4$7 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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(vi) dar ampla divulgação ao certame, publicando avisos do DOU, DIOE, órgão

oficial do município, mural do TCE/PR e disponibilização da íntegra no site oficial;

(vü) evitar o uso de credenciamento como mecanismo supletivo de concurso público

ou contratação temporária.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado
tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e, por não ter

densidade normativa, não alcança os critérios de conveniência e oportunidade administrativa,

bem como as questões de fracionamento de despesa e disponibilidade orçamentária e financeira,

escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art.2°, § 3° da Lei n.

8906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 16 de agosto de 2022.

\/IMIrtll l<t Al \/PÇ Assinado de forma digital porVIInHwIUO alvo VINÍCIUS alves SCHERCH
Dados: 2022.08.16 16:36:12

Vinícius a l ves Scherch
OAB/PR 61.358

■' í-Jt í I i
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EDITAL

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 06/2022-PMB PARA CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURÍDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO NO
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

1- PREÂMBULO

O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela
Portaria 1539/2022, de 03 de janeiro de 2022, com devida autorização expedida pelo Prefeito do Município
de Bandeirantes e de conformidade com artigos 24 e 25 da Lei Estadual n° 15.608, de 16 de agosto de 2017
combinada com a Lei Federal n" 8666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, e demais legislações
aplicáveis, torna pública a abertura de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR, nos termos e condições
estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento Público.

2-OBJETO:

2.1-0 presente Chamamento Público tem por objetivo o Credenciamento de Pessoas Jurídicas, qualificadas
tecnicamente, para a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE
ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

2.2 - O valor máximo a ser pago pela prestação dos serviços especificados no item 2 obedecerá o estipulado
no Decreto n° 3.050/2017, de 08 de agosto de 2017. publicado em 09 de agosto de 2017, edição n° 826, página
09 do Jornal Folha do Norte Paranaense, a saber:

ITEM UN QTDE SERVIÇO
VLR

UNITÃRIO
VLR

MENSAL
VLR TOTAL

01 un 840 Aulas de Artesanato 15.00 1.050,00 12.600,00

TOTAL 12.600,00

2.2.1 — Fica estabelecido que a quantidade de aulas ministradas não poderá exceder de 70 (setenta) por mês,
sendo que valor constante da coluna "VLR MENSAL" acima será considerado para 01 (um) credenciado a ser
contratado (demanda). Caso se apresentem mais de 2 (dois) requerentes será realizado sorteio para determinar
qual será contratado.

2.2.2 - No valor acima estipulado estão incluídas todas as despesas com. impostos, seguros, e todos os demais
encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado sendo que a prestação dos serviços deverá ser efetuada
Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail; licitacaoíí7;baiideiranles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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em instalações a serem disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes-PR.
cobrança de quaisquer sobretaxas.

3 - DO PAGAMENTO

3.1-0 pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias após a prestação dos serviços e mediante apresentação
da respectiva nota fiscal de prestação de serviços, observada a ordem cronológica dos empenhos.

3.2 - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma
de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros serviços da mesma
natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente ou poupança)
da empresa proponente, vedada a emissão de boleto bancário contra a Prefeitura Municipal de Bandeirantes.
Estado do Paraná.

3.3 - No caso de inadimplemento dos valores a serem pagos, o índice de atualização financeira a ser adotado
será escolhido de comum acordo entre o município e a empresa proponente.

4 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

4.1 - A prestação dos serviços contratados será imediata assim que verificada sua necessidade e mediante
solicitação/autorização da Secretária Municipal de SAÚDE respeitada a rotatividade entre todos os
credenciados.

5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO.

Os proponentes deverão apresentar os documentos de habilitação em envelope lacrado e etiquetado, sendo
que a falta de qualquer documento ou a apresentação de certidões vencidas implicará na inabilitação do
proponente, exceto para caso das micro e pequenas empresas devidamente identificadas quando lhes será
concedido o prazo previsto no § 1° do artigo 43, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

PESSOA JURÍDICA

a) Requerimento em 1 (uma) via conforme modelo (anexo 1);
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF expedido pela Caixa Econômica Federal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da

sede do proponente;
f) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede do

proponente;

g) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil;
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h) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Tributos Estaduais expedido pela Seèretana de
Estado da Fazenda da sede do proponente, caso seja inscrita (caso não seja inscrita apresentarCatidão
Narrativa);

i) Alvará de licença expedido pela prefeitura municipal da sede do proponente;
j) Contrato Social e última alteração contratual ou Requerimento de Empresário expedido pelo

Departamento Nacional de Registro do Comércio ou Certificado de Microempreendedor Individual;
k) Declaração de Enquadramento de ME ou EPP devidamente protocolada na Junta Comercial da sede

do proponente ou Certidão Simplificada expedida pela mesma Junta, se for o caso. ou outro documento
legalmente equivalente.

I) Declaração Unificada de acordo com o modelo constante no Anexo II;
m) Formulário com a informação do Banco, Agência, número e tipo de conta (corrente/poupança) e data

de abertura da mesma para recebimento dos valores a serem pagos conforme anexo III;
n) Atestado de Capacidade Técnica.

5.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia
com o original ou publicação em órgão da imprensa oficial (art.32 da Lei n° 8.666/93).

5.2 - Poderão participar do Credenciamento todas as pessoas jurídicas que tenham como ramo de negócio a
prestação dos serviços descritos no item 2.1, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de
chamamento.

5.3 Não poderão participar do Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas
no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93.

5.4 Não poderão participar do Credenciamento os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no
inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 (aplicável a todas as licitações sob qualquer modalidade, bem como aos
procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação por força do disposto no art. 97 da mesma Lei).

6 - FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

6.1 Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento no Setor de Protocolo da prefeitura, a partir da
publicação do presente instrumento no Diário Oficial do Município, no Diário Oficial do Paraná e no Diário
Oficial da União.

6.2 Serão considerados credenciadas as pessoas jurídicas que apresentarem os documentos enumerados no
item 5 deste instrumento.

6.3 Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, sendo suas
inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento.

7 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

Rua Frei Rafael ProiierI457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: iicitacaoííí bandeirantes.pr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48
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Os documentos de habilitação preliminares supracitados deverão ser acondicionados em envelopè^tacrado no
qual conste, externamente:

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÃ
ENVELOPE - DOCUMENTAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 06/2022-PMB
PROPONENTE:

7.1 Os interessados deverão protocolar os documentos relacionadas no Setor de Tesouraria, até o dia 16/09
/2022 no horário das 7h30min às 1 lhOOmin e das 13h00min às 17h00min, em dias de expediente no setor de
protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, no seguinte endereço: Rua Frei Rafael Proner. 1457.
Centro - Bandeirantes- Paraná.

7.2 A sessão será realizada em 19/09/2022 às 09:00h na sala de licitações da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR, no seguinte endereço: Rua Frei Rafael Proner, 1457, Centro —Bandeirantes-Paraná.

8 - PROCEDIMENTOS DO CADASTRO

O credenciamento será amplamente divulgado, obrigando-se o Município de Bandeirantes. Estado do Paraná
a proceder no mínimo anualmente, através da imprensa oficial o chamamento público para atualização dos
registros existentes.

8.1 A atuação do credenciado no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro
cadastral;

8.2 A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o credenciamento do inscrito que deixar de
satisfazer as exigências estabelecidas para o credenciamento.

9 - CRITÉRIOS DE CADASTRAMENTO

9.1 As pessoas jurídicas serão inicialmente credenciados pela ordem de protocolo dos envelopes contendo os
documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 7.1 do presente instrumento.

10-DO VALOR

10.1 - A remuneração pela prestação dos serviços será aquela definida no item 2.2 do presente instrumento.

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-nuiil: licitacaoVTbandeiraníes.pr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48
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11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

1 1.1 - As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Município de Bandeirantes, a saber:

SECRETARIA
DESPESA

/FONTE

DOTAÇAO Fl NCIONAL

PROGRAMATICA
DESCRIÇÃO

SAljDE 4240/494 1 100310302 i 02260733390390000
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

1 1.2 - Tendo em vista que a vigência do contrato a ser firmado ultrapassará o final do presente exercício
financeiro, as despesas previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que
constarão da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA daquele exercício.

12 - CRITÉRIOS DE REAJUSTE

12.1 - O valor indicado neste credenciamento somente sofrerá reajuste desde que devidamente justificados,
em carta protocolada, em havendo concordância entre as partes e respeito à legislação pertinente.

13 - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

13.1 - A vigência e execução será de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) podendo ser prorrogado.

14 - DAS PENALIDADES

Ao fornecedor total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no artigo 87 da Lei n°
8.666/93:

a) advertência;

b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o
equivalente a 5%(cinco por cento) do valor do empenho, cumulável com as demais sanções;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei. perante a
autoridade que aplicou a penalidade.

15 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1 - Ao credenciado é assegurado o direito de petição, nos termos do artigo 109 da Lei 8.666/93, objetivando
a defesa de seus interesses no credenciamento, em requerimento formulado no prazo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. nos termos da Lei.

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 C1:P 86360Ü00 Tel. 3542-4525 E-mail: licilacaoío bancleirames.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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• ifi

15.2-0 recurso, que deverá ser protocolado no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na Rua Frei Rafael Proner, 1457, Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, ou e-maii
liciiacao:a:bandeiranles.pr.aov.br, será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 dias (dois) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo neste caso, a decisão ser
proferida dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento do recurso. Os prazos a que se
referem os itens 14.1 e 14.2 serão contados de acordo com o artigo 1 10 e parágrafo da Lei n" 8.666/93.

16-ANEXOS

a) Anexo 1 - Modelo de Requerimento para Credenciamento;
b) Anexo 11 - Modelo de Declaração Unificada;
c) Anexo 111 - Declaração conta corrente/poupança;
e) Anexo IV - Minuta do Contrato.

d) Anexo V - Modelo de Atestado de Capacidade Técnico.

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Para dirimir controvérsia decorrente deste certãme, ílca^ejto o foro da Comarca da cidade de Bandeirantes
Estado do Paraná, para dirimir as questõe^riundas da execução deste instrumento, renunciando as partes a
qualquer outro, por mais privilegiado que/seja.

Bandeira\tes-PR. 19 de aaosto de 2022.

■ Á

José MarcilxUrbano

Presidente da Comiss^ de Licitação

Rua Frei Rafael Pioncrl457 Cx. Postal 28! CEP 86360000 Tcl. 3542-4525 E-mail; licilacaoiíí bandeirantes.pr.gox .br CNP.1 76.235.753/0001-48
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ANEXO I
(Modelo)

PROPOSTA DE ADESAO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 06/2022-PMB

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado propõe sua adesão ao CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
JURÍDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR , divulgado
pelo Município de Bandeirantes, objetivando a prestação de serviços de aulas de artesanato previstos no
Decreto n° 3.050/2017, de 08 de agosto de 2017.
Razão Social:

Endereço:

CEP: Cidade: Estado:

CNPJ/CPF:

Dados do responsável:

Nome:

Endereço:

CRM n°. _

Data:

RG n°: SSP CPF:

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL. NOME. CPF. RG E CARGO)

Rua I rei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CPP 86360000 Tel. 3542-4525 E-niail: licitacao í/ bandcirantes.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO II

(Modelo)

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro(a) e equipe de apoio Município de Bandeirantes - PR
Ref. CHAMAMENTO PÚBLICO N° 06/2022-PMB

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os tlns do disposto no inciso V do ait. 27 da Lei n." 8.666/93, acrescido pela Lei n.°
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre L
não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

3) Declaramos para os devidos fins de direito que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de
todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações deste Credenciamento.

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau. na forma da Súmula
Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6) Declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII. do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de
julho de 2002. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edital.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

,  de agosto de 2022

Assinatura

NomerRg.

CPF.

Cargo:

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 lei. 3542-4525 E-mall: licitacao'«Tiaiideirantes.pr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48
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ANEXO III

(Modelo)

PROPONENTE:

ENDEREÇO

CN PJ/C PF: FON E/F AX :(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fms de direito, na qualidade de requerente do
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA MINISTRAR AÜEAS DE ARTESANATO NO
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta
Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n":

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2022.

Rua r-rei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86.S60000 Tel. 3542-4525 F,-niail: licitacao ífbandeirantes.pr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N°. / - PMB

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES e .

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público, com
sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Rua José Santana, n° 514, Vi Ia Macedo, portador da Cédula

de Identidade RG n° , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° , abaixo assinado, doravante

designado CONTRATANTE de um lado e, de outro com sede na Rua
. na cidade de , Estado de(o) , inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n'^ , neste ato representada
por seu proprietário o Senhor portador da Cédula de Identidade RG n°

, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° , doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93, da Lei Estadual n" 15.608/07 e suas

alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços decorrência do processo de
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N"_/ -PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N" 06/2022-PMB,
mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos , obrigações e
responsabilidades das partes

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, conforme edital de CHAMAMENTO PÚBLICO N° 06/2022-PMB, a saber:

ITEM UN QTDE SERVIÇO
VLR

UNITÃRIO
VLR

MENSAL

VLR

TOTAL

01 un 840 Aulas de Artesanato 15,00 1.050,00 12.600.00

Rua Frei Ralael Pronerl457 Cx. Postal 281 CF.P 86360000 Tel. 3542-4525 F.-mail: licitacaofíFbandoirantes.pr.gov.br CNP.1 76.235.753/0001-48
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TOTAL 1^40.00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO:

Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos,
cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

a- Chamamento público n° 06/2022-PMB e
b- Inexigibilidade de Licitação n° ^/2Ü22-PIV1B.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A prestação dos serviços ora contratados deverá ser imediata assim que verificada sua necessidade e mediante
solicitação/autorização do Secretário(a) Municipal de Saúde.

A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, de acordo com a solicitação do CONTRATANTE
e mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber:

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal de
Prestação de Serviços do mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica dos empenhos.

Os pagamentos serão realizados através de crédito na conta corrente (poupança) n°^ , de titularidade
da CONTRATADA na agência n° no Banco .

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO:

O presente Contrato vigorará para o período de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser
pron'ogado desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL:

O valor do presente Contrato é de R$ ( ).

CLAUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

Os preços ora contratados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL;

O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente Contrato sujeita a CONTRATADA
à multa de I % (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato, limitado a 20 (vinte)

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Posial 281 CEP 86360000 fei. 3542-4525 F-mail: lieltacao;?/bandoiranle.s.pr.gox .br CNPJ 76.235.753/0001-48
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dias de atraso, ressalvados os casos fortuitos e força maior, devidamente comprovados e ace^
CONTRATANTE.

Pela inexecLição total ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em caso de multa
esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO:

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de

notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei n°

8.666/93, ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo

CONTRATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamento.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do orçamento
do Município de Bandeirantes, a saber:

SECRETARIA
DESPESA

/FONTE

DOTAÇ.AO FUNCIONAL

PROGRAMATICA
DESCRIÇÃO

SAIJDE 4240/494 1 100310302102260733390390000
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Caso a vigência do contrato ultrapasse o final do presente exercício financeiro, as despesas previstas para o
próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão da Lei de Diretrizes Orçamentárias-
LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA daquele exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS:

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho 1993,
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁlfSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E, por estarem. CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste instrumento,
firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 01 (um) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e
por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Bandeirantes, 2022.

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl, 3542-4525 E-iiiail; licilneao í7bandeirame.s.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

1 -

2-

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CF.P 86360000 Tel, 3542-4525 F.-niail; licItacaoVí bandelrantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO CONTRATO N" /2022
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" _/2022 - PMB

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 06/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA:

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE

ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 365 (TREZENTOS E SESSENTA
E CINCO DIAS) podendo ser prorrogado.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E
CINCO DIAS) podendo ser prorrogado.

VALOR:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

SECRETARIA
DESPESA

/FONTE

DOTAÇAO FlíNCIONAL

PROGRAIVfATit A
DESCRIÇÃO

SALIDE 4240/494 1100310302102260733390390000
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA .lURÍDlCA

Bandeirantes-PR, de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

Rua t rci RalacI Proiici l457 Cx. Postal 281 CP:P 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: licitacaof«;bandeirantes.pr.gov.br CNP.1 76.235.753/0001 -48
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ANEXO V

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (MODELO)

Atestamos, para os devidos fins, que o(a) profissional , inscrito(a) no Cadastro

de Pessoa Jurídica sob o n° de CNPJ , residente na Rua . n° . bairro .

na cidade de , Estado de , prestou serviços à (nome da empresa contratante, em negrito), CNPJ

n° " estabelecida na Rua , n° , bairro , na cidade de , Estado

de , detém qualificação técnica para prestação de serviços especializados de

(CONSTAR O CNAE) EX: AULAS DE ARTESANATO.

Registramos que A EMPRESA prestou serviços (descrição dos serviços prestados)

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho operacional,

tendo (o)a profissional cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

Cidade, de de .

[assinatura e nome do responsável da empresa emitente do atestado]

CPF rf

[endereço da empresa, caso não tenha papel timbrado]

Rua Frei Rafael Pronerl457 C.\. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-niail: licilacaof<í;bandeiranttís.pr.gov.br CNP.I 76,235.753/0001-48
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AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 06/2022-PMB

O Município de Bandeirantes Estado do Paraná, nos termos do Decreto Municipal e Artigo
24 e 25 da Lei n° 15.608, de 16 de agosto de 2007, do Estado do Paraná e Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, avisa aos interessados que estará recebendo, à partir da publicação
deste aviso no Diário Oficial do Município, no Diário Oficial do Paraná e no Diário Oficial da
União, documentação para PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS
PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

O Edital completo poderá ser obtido diretamente no Setor de Licitações, situado na Rua Frei
Rafael Proner n 1.457 Centro - Bandeirantes-PR CEP: 86.360-000, das 07h30min às
llhOOmin e das 13h00min às 17h00min ou através do sítio eletrônico

www.bandeirantes.pr.gov.br.
Fica designada inicialmente a data de 19 de setembro de 2022, às 09h00min para a abertura
dos envelopes contendo a documentação para o Credenciamento.

Bandeirantes - PR, 19 de agosto de 2022.

José Marc7b\Ürbano
Presidente da CojíH^ão de Licitação

Rua Frei Rafael Proiierl457 Cx. Postai 281 CEP 8636000Ü Tel. 3542-4525 E-mail: lieltacao r/Uiandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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Licitações e Contratos

Aviso De Licitacao

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 06/2022-PMB

O Município de Bandeirantes Estado do Paraná, nos termos do Decreto Municipal e Artigo
24 e 25 da Lei n° 15.608, de 16 de agosto de 2007, do Estado do Paraná e Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, avisa aos interessados que estará recebendo, à parlir da publicação
deste aviso no Diário Oíicial do Município, no Diário Oficial do Paraná e no Diário Oficial da
União, documentação para PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS
PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
B ANDEIRANTES-PR.

0 Edital completo poderá ser obtido diretamente no Setor de Licitações, situado na Rua Frei
Rafael Pronei- n 1.457 Centro — Bandeirantes-PR CEP; 86.360-000, das 07h30min às

1 lhOOmin e das 13h00min às 17b00min ou através do sítio eletrônico

www.bandeirantes.pr.gov.br.
Fica designada inicialmente a data de 19 de setembro de 2022, às 09b00min para a abertura
dos envelopes contendo a documentação para o Credenciamento.

Bandeirantes — PR, 19 de agosto de 2022.

José Miurcio Urbano

Presidente da Comis.sãc> de Licitação

Riiij Frei RafiieJ Prc>nerI457 Cx. Pustiil i CEP 8636ÜUÜU Tel. 3542-4525 E-mail: licjtaciu>@ l^anJeirantes.pr.gtív.hr CNPJ 76.235.753/OOUl-48

míMLmm. DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n»
IQP 2.200-2, de 2001
B-rasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/díano-ofir ial-eletiDiii,: o
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I Araucária I Assis Chateaiibriand

AVTSO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PXULICA -V 036/2022 -
TIPO MENOR PREÇO - PROCESSO LICITATÓRIO N" 84.942/2022 -
CONCORRÊNCLA PÍIBUCA N" 036/2022 - OBJETO: PaN iiHentaçâa. em
CBUQ, de 2S.99'l,14m- e exlejisão de 2 4n,74ni, üidumdo aimla os sei^viços de
tenrapltíiiagein, base e sub-base. revestimento, meío-fio, saijeta, sen'iços de
iiitJâni?2çào, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placas de
comunicação visual, no» termos estabelecidos iw Edital e seus Anexos. V^^LOR
MÁXIMO: O preço total máximo é de RS S 174.301,70 (Oito milhões, conto e
setenta e quatro mil, trezerdos e inn reais e setenta centavos). DA ENTREGA E
ABERTER-^V DOS ENARLOPES: No Deparfeimento de Licitações e Compras,
sito na Rua Pedro Dniszcz, l<>0. sobreloja - Centro - .Aj-aucária/PR até às
13;30 horas do dia 29 de setembro de 2022 e a ABERTURí\ se dará no mesmo
dia e local às 14:00 horas. O Edital completo está disponível uo site

oruov.la- ou no Departamento de Licitações e Compras, das
9h00 às 12hO() e das 1 ShOii) às 1 OhOfJ. informações pelo telefone (41) 3614-1490
ou através do e-maU: cpiose.vaiaiicai ta pr gov.hr. Araucária, 23 de ^osto de
2022.
Marcos \V>'socfci - Presidente ad hoc da CoinLs.são Permanente de Licitação

de Obras e Serviços dc Engenharia

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 037/2Ü22 -
TIPO MENOR PREÇO - PROCESSO LICITATÓRIO N* 85.153/2022 -
CONCORRÊNCIA PLIBLICA N" 037/2022 - OBJETO: Dieuageni urbana
com revitalização de calçatbs e pavimentação em CBUQ de 3.116,40 nF; sejtdo
762,00 m de extensão. Diclumdo ainda os serviços ile terraplenagem, base e suli-
base, rcvestinrcnto. meio fio, saijeta, serviços de urbanização, sinalização de
trânsilo. drenagem, ensaios tecnológicos e placas de comunicação visual, nos
tomos estabelecidos no Edital e seus Ane.xos. VALOR MÁXIMO: O preço
total máximo é de RS Z267.S16,27 (dois milhões, duzentos e sessenta e sete
mil, oitocentos e dezesseis reais e vinte e sete centavos) DA ENTREG.A, E
ABERTURA DOS ENVELOPES: No Departamento de Licitações e Compras,
sito na Rua Peilro Druszcz, if 160, s<A>ieloja - Centro - Araucária/PR até
^13:30 horas do dia 30 de setembro de 2022 e a ABERTLtRA se dará no mesmo
dia e local às 14:fXt horas. O Edital completo está dlsporrivel no site
httus- .^rirauc-tr-.it pr gv^v hr ou no Departamento de Licitações e Compras, das
^00 às 12hC>C» e das 13hrXí às 16h00. Informações pelo telefone (41) 3614-149(1»
ou através do e-mail: cnlosc n.nrai tonria nr i?ov.br. .Araucária, 23 de agosto de
2022
Marcos Wysocki - Presidente ad hoc da Comis.sâo Permanente de Licitação

de Obras o Serviços de Engenharia

A\TSO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PITBLICA N" 038/2022 -
TIPO MENOR PREÇO - PRÍXIESSO LICITATÓRIO N° 83.686/2022 -
CONCORRÊNCIA PIRLICA N" 038/2022 - OB.IETO: Pavimentação da
Ria Ludovico Gcnidek, Rio.Abaixúilio, ein CBUQ de 17.2-18,85 m-; sendo 2,708
km de extensão Incluindo aiixit os senuços de terraplenagem. base e sub-basc,
rcvestimcnro. meio fio, sarjeta, serviços de urlxinijMçào, sinalização de trânsito,
drcm^em, ensaies tecnológico.s e placas de comunicação visual nas termos
estabelecidos no Edital e seus i\nexos. VALOR MÁXIMO: O preço total
máximo é de R$ 6.674.729,80 (seis milhões, seiscenlos e setenta e qi^tro mil.
setecentos e vinte e no\'e reais e oüenta centavos). DA ENTREG.A E
ABERTURA DOS ENVELOPES: No Departamento de Licitações e Compras,
siltí na Rib Pedro Druszcz, n" 160, sobreloja - (llentio - Araucária-'PR are às
13:30 heras do dia 03 de outubro de 2022 e a ABERTURA se dará no mesmo
dia e local ás 14;0<) horas. O Edital completo está disponível no site
tftrps- ' ''niTmcat-a nr br ou no Departamento de Licitações e Compras, das
9h00 ás 12hOO e das 1 ShOtjàs I6h00. Informações pelo telefone (41) 3614-1490
ou através do e-mail; cplo.'-e'^. arauearia pr.çov.br. Araucária, 23 de agosto de
2022.
Marcos'V\^socld - Presidente ad hoc da Comissão Permanente de Licitação

de Obras e Serviços de Engenharia

AVLSO DE IJCIT.AÇÃO - PREG.ÃO N' 12Ü/2022 - MODALIDADE -
PREGÃO (ELErRÔNICO) - PROCES.SO DE LiCIT.AÇÃO N" 79.702/2022
- EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MET - OB.TETO: Coníralação de empresa
de para prestação de serviços dc locação, instalação, manutenção c retirada de
decoração natalina em Praças do Município - Natal 2022 com fontecimenio de
materiais, tnão de obra e equipamentos, nos termos estabelecidos no Edital e
seus Anexos. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será
e.xcliBÍvamente por meio eletrcmico. no endereço

confomie datas e horários definidos

DATA E HOR.ARIO DO RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS

Até 09;CO lis do dia 12/'09/2022

DAT.A i: HORÁRIO DA ABFRTLIRA DA
SESSÃO PÚBUCA

As09:iX)h.sdodia 12/09/2022

O edital completo e possíveis alterações está(ão) dispcxiívelt eis) no site
u  n.-.ii ÍH iir !■•,)•% 1)1 ou no Departamento de Licitações e Compras, das
9h00 às 12h00 e 13hOO à 16li(Xi. Informações pelo telefone (41) 361-1-1400

RaniaL 1509 (DLCy Ml) 3614-1434 (Pregoeiio), e-niail:
tuarcel.lo.schÍ«von!âarduc-diiü.i.T.iíuv.b. Araucária. 23 de agosto de 2022.

AÍARCELLO .SCHLAVON - FREGOEIRO

COMUNICADO - 2* SUSPE.NSÃO DE LICITAÇÃO - PROCESSO DE
LIC1TAÇ.ÃO N" 117.465/2021 - PRI-tóO ELETRÔNICO iV 051/2022 -
OBJETO: Aquisição de equipamentos de fonoaudiologia, fisioterapia,
odontologia, labOTatmo e médico hospitalares, nos termos estabelecidos no
Edihd e seus Anexos. Face à solicitação da Secretaria Municipal de Saiide - Na
folha dc despaiJio Seqüência - Proces,so: 81 - FICA SL^SPENSA a {xesenle
licitação - Haia vi.sta cb inúmeros questiaiamentas e bnpu^iações. referente ao
descritivo técnico dos itens. .Após efetuada as adequações necessárias e
peraianecendo interesse na continuidade do feito, o edital em apreço será
REPUBLICADO, respeitado o prazo legal de publicidade. .Aimicária, 23 de
agosto de 2Ü22

LAURIANA SANTOS DE SOUZA - PREGOEIRO
91259/2022

PlUflFElTURA MUNICIPAL DE ASSI.S CtLATEAl BIUAND
A\TSO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 066/2022
.A Prefeituia MuiiiciiJiil de A.ssis Cliatcaubrifmd, Estado do Píinma, comunica que
fará realizar no dia 06 (.seis) de setembro de 2022 às 14:30 (catorze horas e trínt:))
minutos no Portai Boka de Licitações do Bnisil - BLL, no endereço eletionico
bIlcompras.com, licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRONICxA
tipo; menor preço.contratação de empresa especializada em locação de licença
de U.SO de software de gestão pública coiu acesso via web disponibilizado em
nuvem com total aderência as norma.s brasileira.s que regem todos o.s setoras
da .Administração Públic:i Municipal, como por exemplo, contabilidade
aplicadas ao .setor público - NBC.ASP — Plano dc Contas Padrão, SIM, AM,
SIAP, SLAFIC, STN - Scci*e(aria do Tesouro Nacional, Lei Complementar
131/09- Lei 14.133/2021 - Lei da Transparência c Lei dc Licitações, e demais
legislações vigentes- incluindo conversão dos dados pré-esislcnles, implantação
dos sistemas, treinamento de usuários, iiiuüutenção que garanta as alterações
legais, corretivas c evolutivas (atualizações), suporte técnico via telefone, acc.s.so
remoto ou visita **IN-LOCO", e treinamento dos usuários dos .sistemas, para
atender a demanda da Prefeitura Municipal e Câmara Municipal de .A.ssis
Chateaubríaud — PR. A cópia do edital poderá ser lida e olítida através do site
\vw\v.a3.sisdjaLeaubnaiid.jjr-güv.br ila Prefeilura MioiicijjaL sito a Avenida Cívica.
99, nesta cidade, a pari ir do dia 24 de agosto 2022. informações poderão ser olírida.s
atra\és do e-mail; comjwasassLsjíhotmdil.com ou jjelo Fone: 4-1 3528 8420 e/ou
na plarafonna Bl.l. em locai próprio

Assis Cbalcaubriand, 23 de agosto de 2022.
Sohmgc .Aparecida Maiugulc Tavarr.s

Gerente de Compras e Licilaçõe.s
91087/2022

PREFEITTTRA AniNTCIPAÍ.DE ASSIS CnATEAUBRlAXD
AVISO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO EDITAL DO PREGÃO

ELETRÔNICO N". 044/2022
A Prefoinira Mimictira! dc A.ssis (.Itafeaubriand. listado do Paraná, loma jxiblicoo
1^ TERMO ADITIVO ao edital do Pregão Eletrônico n° 044/2022, que tem por
objeto a CONTR.ATAÇÃO DE KMPRES.A/EM U)AI)E DE ACOLIUMENTO
DE LO.NGA PERMANÊNCIA PARA PESSO.AS IDOSAS. Fica definida a nova
*lat,a da ahcitura .será no dia 02 (dois) de setembro de 2022 ás 14:30 (quatorze
horas e trinta minutos). A cópia do edital poderá ser lida e obtida aü-avés do site
www.assUchaleaubriandprgüV.br da Prefeitura MiniiciiwL siloà Avenida Cívica,
99, nc.sta cidade, a partir do dia 23 dc agosto 2022. Informações poderão ser obtidas
atrav és do e-mai). cümprasa.ssis(&Íioüimil com ou j.>e!o Fone: -14.3528 S420e/üu na
platafonna BLL cm local próprio. .Assis Chatcaubríand, 22 de agosto dc 2022.
Solange Aparecida Malagute Tavares
Gerente dc Compras e Licitações

91262/2022

I Bandeirantes

AVISO DE CIIAMA-MENTO PÍIBLICÜ N" Ü6/2022-PMB

O Município de Bandeirantes Estado do Ptiraná, nos lermos do Decreto Kíunicipal
e Artigo 24 e 25 da Lei n® 15-óC»8. de 16 de agosto de 20(i7. do Esladtí do Paraná
e Lei Federal n® 8.666, dc 21 de junho de 199.3, avisa aos intcre.ssados qtic estará
recebendo, à partir da publicação deste aviso no Diáno Clicial do Município,
no Diário Oficial do Paraná c no Diáno Oficial da ITniâo, documentação para
PARA CREDENCIjMvIENTO DE PESSOAS JURÍDICAS RARA MINISTRAR
AUI.AS DE ARTESANATO NO CE^NTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOChU. DA
SHCRHTARLA DE SAÚDE DO MUKICÍí-'10 DE BANDE1RANTES-.PR.
O Edital completo poderá ser obtido diretamente no Setor de Licitações, s ituado na
Rua Frei Rafael Proner n 1 .457 Centro - B8ndcirante.s-PR CEP: S6.360-Cn.)0, das
07h30minàs llbWmincdas 13hi30rainàs IThOOmln ou através dositio eletrônico
wwwbandeiranles.pr, aov.br.
Fica designada inicialmente a data de 19 de setembro de 2022, às 09WX)min
para a abertura dos envelopes ccsitendo a documentação para o Credenciamento.

Bandeirantes - PR, ! 9 dc agosto dc 2022

José Mareio Urbano
Presidente da Comissão de Licitação

AN'ISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N" 012/2«22

OBJETO, DOAÇÃO DK TERRENOS - COM CLAUSUI.A DF, RF.VERSÃO -
LOCALIZADOS ÃS MARGEN S DA BR 369 - LOTES U2 E i.)3. DES TlN-ADoS À
mSTAL AÇÃ<3 DE ENÍPRESAS DE NATUREZA INDUSTRIAL. CONIERCIAL,
VISANDO ESTIMULAR AGí:íR.V;Â<.)DE EMPREGO EKENDANOÂMBITO
\íl.2^aR\L, NOS TERMC)S DAS í .EIS "NUTIP-AIS N"° 4171'2022 E 4173.2022
AkíBAS DO DIA 28 DE JLTNHO DE 2022

PROKjCOLO E ENTREGA DOS ENVELOPES; ulé às OShOOmin do dia 13 de
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MUNICÍPIO OE VIGIA DE NAZARÉ/PA, DE ACORDO COM O CONVÊNIO NS 58/2022- SEDAP.
PROCESSO Ne 2022/125130. EMENDA PARLAMENTAR 22DFC333904. O edital estará
disponível no site portaidecompraspubllc3S.cam.br, e-mail vigia.pa.gov.cam.br e Mural de
Licitações do TCM-PA

PAULO HENRIQUE DO N. PINHEIRO

Pregoeiro

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE DE TAMANDARÉ

AVISO DE UCITAÇÂO
PREGÃO PRESENCIAL N» S5/2022

LICITAÇÃO COM LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E LOTE COM RESERVA DE COTAS
OBJETO: Contratação de Empresa Para Fornecimento Parcelado de Gás de

Cozinha. Data Limite Para Abertura das Propostas; 13/09/2022 As 08h30min. Data Limite
Para Abertura da Sala de Disputa: 13/09/2022 As 09h00min. Valor Máximo: RS 683.795,00
(Seiscentos e Oitenta e Três Mil Setecentos e Noventa e Cinco Reais). Local de Abertura:
A Sessão Será Realizada Na Sala de Reuniões, Localizada Na Sede da Prefeitura Municipal
de Almirante Tamandaré, Sito A Avenida Emílio Johnson, N' 360 - Bairro Centro, No
Município de AInnirante Tamandaré/Pr. Informações Complementares: O Edital Poderá Ser
Retirado No Site da Prefeitura ATRAVÉS DO PORTAL DA
TRANSPARÊNCÍAHTTPS//E6OV.BeTHA.COM,BR/TRANSPARENCIA/01033-
O13/CON_UCÍTACOES.FACES. DÚVIDAS ATRAVÉS DO TELEFONE: (41) 3699-8640.

Almirante Tamandaré, 24 de agosto de 2022.
LARISSA LIMA DA CUNHA

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS NS 7/2022-PMAT

Data limite para entrega dos envelopes: 16/09/2022 até às IShSOmin, no Setor
de Protocolo do Centro Administrativo Vereador Dirceu Pavoni, situado na Rua Maurício
Rosemann, ns 15 - Colônia São Venâncio - Cachoeira, Almirante Tamandaré/PR. Data da
abertura: 16/09/2022 às 14h00min OBJETO: Constitui objeto da presente licitação SELEÇÃO
E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA CONSTRUÇÃO DA
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO FRANCISCO - PADRÃO 2/SESA NO MUNICÍPIO DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ NO ESTADO DO PARANÁ. VALOR MÁXIMO: O valor máximo
estimado para a execução completa dos serviços do é de R$ 1.997.475,82 (um milhão
novecentos e noventa e sete mil quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e dois
centavos). O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO será de 12 (doze) meses, a contar da data
da assinatura do Contrato de Prestação de Serviços. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O
Edital poderá ser obtido através do "Portal da Transparência" no site da Prefeitura
Municipal de Almirante Tamandaré, pelo telefone (41) 3699-8643 e pelo e-mail:
licitacoes@tamandare.pr.gov.br

Almirante Tamandaré, 24 de agosto de 2022.
GERÔNIMO TEIDER ROCHA
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ

AVISO DE UCITAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 98/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
serralheria, torno solda, construção de alambrados, locação de equipamentos
(empilhadeira, muks e guindaste). Para atender diversas secretarias municipais e funpespa.
Disponibilidade do edital: do dia 25/08/2022 à 09/09/2022.

Recebimento das propostas: até às 14h;00min do dia 09/09/2022. Abertura e
análise das propostas: a partir das 14h:30min do dia 09/09/2022. Início da sessão: às
15h:00min do dia 09/09/2022. Local; Bolsa de Licitações do Brasil - BLL Compras -
wv/w.bll.org.br. Edital: sítio eletrônico da PMA. Informações adicionais:
licitacao@andira.pr.gov.br, ou (43) 3538-8100 (Ramal 229).

Andirá, 23 de Agosto de 2022.
FERNANDO HENRIQUE SUZZI ZECHEL

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

EJORATO DE CONTRATO

CONTRATO N? 010/2022
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
RATIFICADO; 02/08/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. CNPJ/MF sob o ns
75,247.098/0001-85
CONTRATADA: INSTITUTO CIDADES DE PESQUISA ElRELt, com CNPJ NS 18.243.705/0001-03
OBJETO: Contratação direta de empresa especializada em realização de pesquisas de
opinião pública, visando levantar e monitorar dados técnicos sobre a qualidade dos
serviços públicos prestados pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
de Antonina/Pr.
VALOR: RS 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
14.001.17.122.0008.2074.3.3.90.39.05.00 - Fonte 76

PRAZO DA VIGÊNCIA: 6 (seis) meses, cantados da data da assinatura do Contrato.
FUNDAMENTAÇÃO: Art .75, Inciso (1, da Lei 14.133/2021.
DATA; 04/08/2022
Assinado pelo Diretor Geral Sr. Cleber de Araújo Cezarino e pelo Sr. Gustavo Tatsuo
Anciutti Yutani, representante da empresa contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo nS: 247/2021, Ata de Registro de Preços n^: 095/2022 - Termo Aditivo,
Pregão nS; 143/2021 Partes: Município de Arapongas e MAX CESTAS. COM LTDA, CNPJ n®
41.651.458/0001-98. representada por JOSÉ ERONOY RIBEIRO DE CAMPOS, CPF n® 451.615.269-04.
Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e
não perecíveis para a UPA 24 horas, pronto atendimento 24 horas, SAMU,

CAPS e CAPS AD, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. Objeto do
Termo Aditivo: Conforme Processo Administrativo n" 15442/2022, o corre a
revisão de preços dos itens: 06 de R$ 2,30 para R$ 2,81; 07 de R$ 2,55 para
RS 3,12, 08 de R$ 1,85 para 2,74; 14 de R$ 3,99 para RS 4,77; 15 de R$ 3,95
para RS 4,60; 52 de R$ 2,89 para R$ 4.10 e 53 de R$ 2,85 para 4,03. Em
decorrência da revisão de preços, o valor total da Ata sofrerá um acréscimo de
RS 2.522,15 (dois mil, quinhentos e vinte e dois reais e quinze centavos),
passando de R$ 32.949,70 (trinta e dois mil, novecentos e quarenta e nove
reais e setenta centavos) para RS 35.471,85 (trinta e cinco mil, quatrocentos e
setenta e um reais e oitenta e cinco centavos). Data e assinaturas.

Site documento pode ier verificada no endereço eletrônico

hnp://www.in.gov.br/autenticÍdade.html, peto código OSSO2O32OS2SO02S0

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo: n" 132/2021, inexigíbilidade n® 015/2021 - Chamamento públict
n° 004/2021 - 1* Termo Aditivo Partes: Município de Arapongas e JV HERRERO UM,
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n" 42.667.534/0001-16 (Contrato 454/21), VICTOR HUG(
OKAMOTO HUSCH, CNPJ n" 32.533.612/0001-36 (Contrato 455/21), BRÜZATTI E 0RUZAT1.
LTDA, CNPJ n° 22.934.250/0001-31, (Contrato 488/2021), CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO
DEMOTILIDADE DIGESTIVA LTDA, CNPJ n' 02.295.674/0001-96, (Contrato 489/21), DIEGO
ARCANJO CLÍNICA MÉDICA EIRELI, CNPJ n' 32.248.156/0001-82 (Contrato 491/21). ERCOLIN
E SASSl LTDA. CNPJ n' 24.248.530/0001-11 (Contrato 492/21), F. C. MARQUES 8i CIA LTDA,
CNPJ n' 20.325.086/0001-30 (Contrato 493/21). NAJLA NONIS ZUCOLOTO ATIVIDADES
MÉDICAS & CIA LTDA, CNPJ n* 32.050.629/0001-32 (Contrato 495/21), PEDRO GOUVEIA
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. CNPJ n' 34.439.231/0001-18, (Contrato 496/21), R. BAROFALDÍ
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n' 31.987.775/0001-26, (Contrato 498/21), SAMARA
MONDECK MIRANDA CLÍNICA MÉDICA, CNPJ n* 37.365.422/0001-70 (Contrato 499/21),
TQRIBA NETO & MONDECK- CLÍNICA MÉDICA LTDA. CNPJ n' 35.604.591/0001-90 (Contrato
502/21), ADRIANO RICIERI MARIA EIRELI. CNPJ n' 36.279.804/0001-19 (Contrato 521/21), C.
A. VERRI, CNPJ n° 28.871.462/0001-01 (Contrato 524/21), CLÍNICA MÉDICA ANTONINI &
FREDERICO LTDA, CNPJ n° 34.348.651/0001-99 (Contrato 525/21), ERCOLIN & PAIVA LTDA,
CNPJ n° 38.197.637/0001-92 (Contrato 528/21), GF PIRES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ
n* 37.717.705/0001-34 (Contrato 530/21). HISSAMüRA MEDICINA LTDA, CNPJ n*
32.205.752/0001-85, (Contrato 531/21). J, FERNANDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. CNPJ n'
41.598.529/0001-36, (Contrato 533/21), M. EDUARDO SANCHES CLÍNICA, CNPJ n"
36.764.778/0001-14 (Contrato 534/21), MIRELA ANDRESSA JORGE EIRELI, CNPJ n*
39.307.899/0001-25 (Contrato 535/21), NAYARA DE PAULA PASSARIN- CLÍNICA MÉDICA
LTDA, CNPJ n' 40.142.982/0002-70 (Contrato 536/21), P. F. MORETZ SOHN- CLÍNICA
MÉDICA, CNPJ n° 26.231.694/0001-61 (Contrato 538/21), P. H. RODRIGUES aÍNICA
MÉDICA EIRELI, CNPJ n" 33.326.179/0001-30 (Contrato 539/21), CLÍNICA MÉDÍCA-
CAVALCANTE EIRELI, CNPJ n' 39.157.663/0001-50 (Contrato 562/21), JRVJ MEDICINA LTDA,
CNPJ n' 32.298.070/0001-64 (Contrato 564/21). MARCOS AUGUSTO KERN MARIA EIRELI,
CNPJ n' 39.783.102/0001-66 (Contrato 566/21), MORIMOTO ASSISTÊNCIA MÉDICA. CNPJ n'
29.212.130/0001-70, (Contrato 568/21), TAKEDA MEDICINA LTDA, CNPJ n*
18.130.157/0001-05, (Contrato 571/21), IMA MED- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. CNPJ n'
42.971.280/0001-25 (Contrato 596/21), J. LIBERATO- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. CNPJ n"
18.770.119/0001-09 (Contrato 597/21). KAREN F. DE DEUS DANTAS GlONCO SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA. CNPJ n' 39.891.988/0001-61 (Contrato 598/21). YWl ASSISTÊNCIA MÉDICA
LTDA, CNPJ n° 39.822.178/0001-53 (Contrato 617/21), L. M. POLASTRI SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA , CNPJ n9 43.204.701/0001-55 (Contrato 644/21), LOCATELLl ASSISTÊNCIA MÉDICA
LTDA, CNPJ n43.242.484/0001-98 (Contrato 645/22), ROSAüS SERVIÇOS MÉDICOS ÉIREU ,
CNPJ nS 32.405.010/0001-01 (Contrato 764/21), TOLEDO E MARQUES SERVIÇOS EM SAÚDE
LTDA, CNPJ n' 44.306.622/0001-18 (Contrato 772/21). Objeto: credenciamento de pessoas
jurídicas da área da saúde, para atuarem em plantões médicos presenciais por hora em
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde. Objeto do Termo Aditivo: Com fundamento
no Processo Administrativo n' 21341/2022, acordam as partes, nos termos do art. 57, II, da
Lei 8.666/93, em prorrogar o prazo de vigência e execução dos contratos de
credenciamento por 60 (sessenta) dias a partir de 01/09/2022, sendo o novo prazo de
execução até o dia 31/10/2022 e o novo prazo de vigência até 30/11/2022. As demais
condições estipuladas no contrato original permanecem inalteradas. Data e assinaturas.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo: n" 144/2021. inexigíbilidade n9 020/2021 - Chamamento público
n" 008/2021 • ITermo Aditivo Partes: Município de Arapongas e ERCOLIN E SASSl LTDA,
CNPJ n' 24.248.530/0001-11 (Contrato 664/21) e NAVARRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ
n" 22.291.577/0001-32 (Contrato 683/2021). Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas
da área da saúde, para atuarem em pequenos procedimentos cirúrgicos, em atendimento
à Secretaria Municipal de Saúde. Objeto do Termo Aditivo: Com fundamento no Processo
Administrativo n° 21847/2022, acordam as partes, nos termos do art. 57, II, da Lei
8.666/93, em prorrogar o prazo de vigência e execução dos contratos de credenciamento
por 12 (doze) meses a partir de 01/09/2022, sendo o novo prazo de execução até o dia
31/08/2023 e o novo prazo de vigência até 30/09/2023. As demais condições estipuladas
no contrato original permanecem Inalteradas. As demais condições estipuladas no contrato
original permanecem inalteradas. Data e assinaturas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO 6/2022-PMB

O Município de Bandeirantes Estado do Paraná, nos termos do Decreto
Municipal e Artigo 24 e 25 da Lei 15.608, de 16 de agosto de 2007, do Estado do Paraná
e Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, avisa aos interessados que estará
recebendo, à partir da publicação deste aviso no Diário Oficial do Município, no Diárío
Oficial do Paraná e no Diário Oficial da União, documentação para PARA
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO NO
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

O Editai completo poderá ser obtido diretamente no Setor de Licitações,
situado na Rua Frei Rafael Proner n 1.457 Centro - Bandelrantes-PR CEP: 86.360-000, das
07h30min às llhOOmin e das 13h00mtn às 17h00mín ou através do sítio eletrônico

www.bandeirantes.pr.gov.br.
Fica designada inicialmente a data de 19 de setembro de 2022, às 09hG0min

para a abertura dos envelopes contendo a documentação para o Credenciamento.

Bandeirantes - PR, 19 de agosto de 2022.
JOSÉ MÁRCIO URBANO

Presidente da Comissão de Licitação

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N» 12/2022

OBJETO: DOAÇÃO DE TERRENOS • COM CLÁUSULA DE REVERSÃO -
LOCALIZADOS ÀS MARGENS DA BR 369 - LOTES 02 E 03, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE
EMPRESAS DE NATUREZA INDUSTRIAL, COMERCIAL, VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DE
EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, NOS TERMOS DAS LEIS MUNICIPAIS N®
4172/2022 E 4173/2022 AMBAS DO DIA 28 DE JUNHO DE 2022.

PROTOCOLO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h;00mm do dia 13 de

outubro de 2022, no Departamento de Protocolos da PMB.
DATA DA ABERTURA; às 08h:30min do dia 13 de outubro de 2022.

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Bandelrantes-PR.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Poderão ser obtidas pelo e-mail

licit3cao@bandeirantes.pr.gov.br, ou pelo telefone (43) 3S42-452S (Ramal 224).

Bandeirantes, 19 de agosto de 2022.
JOSÉ MÁRCIO URBANO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO N® 74/2022 - (SRP)

(Com cota exclusiva para empresas ME, EPP e ME!)
O Município de Bandelrantes-PR avisa os interessados que realizará no dia

20/09/2022 ás OShSOmin, no portal de compras do governo federal
www.comprasgovern3mentais.gov.br, a licitação em referência, que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS SERVIDORES DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E
ADMINISTRAÇÃO DE BANDEIRANTES. A retirada do edital poderá ser feita nos sítios
eletrônicos: www.comprasgovernament3is.gov.br e ou www.bandeirantes.pr.gov.br e
também no departamento de Licitações da Prefeitura a partir do dia 23 de agosto de
2022.

Docurrento assinado digitalmerxe conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, iCP
que tnsHtuI a Infraestrutura de Chaves Púbdcas Brasileira - iCP-BrasiL



Prefeitura Municipal de Bandeirantes •'C

BÍSÍeÍÍIHTES SiSProtocolo - Sistema de Protocolo Municipal
Protocolo:

5418/2022^
Tipo;

CHAMAMENTO PUBLICO N.06/2022 - CREDENCIAMENTO AULAS DE ARTESANATO

Protocolado em:

16/09/2022-08:47:32

Informantes do Requerente:

Nome: CÉLIA DAS GRÇAS SILVESTRINI 59906120959;
CPF/CNPJ: 47.698.606/0001-06;
Contato: (43) 3542-0917;

5418:16,09,2022. Sistema Protocolo l-kmicipal





Tpy
PROPOSTA DE ADESÃO

ANEXO I

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 06/2022-PMB

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado propõe sua adesão ao CREDENCIAMENTO DE PESSOAS

JURÍDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIÃL
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, divulgado pelo Município de
Bandeirantes, objetivando a prestação de serviços de aulas de artesanato previstos no Decreto
ns 3.050/2017, de 08 de agosto de 2017.

Razão Social: CÉLIA DAS GRAÇAS LOPES SILVESTRINI 59906120959

Endereço: RUA PREFEITO AGENOR FERREIRA DOS SANTOS, 352, VILA N. S. APARECIDA

CEP: 86360-000 Cidade: BANDEIRANTES Estado: PARANÁ

CNPJ/CPF: 47.698.606/0001-06

Dados do responsável:

Nome: CÉLIA DAS GRAÇAS LOPES SILVESTRINI

Endereço: RUA PREFEITO AGENOR FERREIRA DOS SANTOS. 352. VILA N. S. APARECIDA

CEP 86360-000 RG 05:4.312.548-6 SSP: PR CPF: 599.061.209-59

Data: 24/08/2022.

CÉLIA DAS GRAÇAS LOPES SILVESTRINI 59906120959

CÉLIA DAS GRAÇAS LOPES SILVESTRINI

CPF: 599.061.209-59- RG: 4.312.548-6

PROFESSORA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DEJ3ÉBIT0S RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CÉLIA DAS GRAÇAS LOPES SILVESTRINI 59906120959

CNPJ: 47.698.606/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://vwvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:55:17 do di|.^47b8/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/02/2023. X

Código de controle da certidão: 3B68.B65F.408C.7E60
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DER JUDICIÁRIO

STIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 47.698.606/0001-06

Certidão n°: 27634594/20^
Expedição: 24/08/2022,_/ás 15:52:18
Validade: 20/02/1

de sua expedição.

Validade: 20/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias^ contados da data

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 47.698.606/0001-06, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

t  .«ucjesLOes : jus.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da FazendaReceita Estadual^o^raná
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 027627647-66

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 47.698.606/0001-06
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima Identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao de^umprlmento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22/12/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.Gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Intemet Pública (24/08/2022 16:00:13)



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 76.235.753/0001-48

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nro da Certidão: 4237/2022

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os afcfuivos de
Cadastro Mobiliário desta Prefeitura Municipal, constatamos que NADA CONSTA'xom débitos
vencidos até esta data, referente ao cadastro descrito abaixo:

PROTOCOLO: REQUERENTE:

FINALIDADE:

CONTRIBUINTE: 227909 CÉLIA DAS GRAÇAS LOPES SILVESTRINl 5990612095

^CONÕIVIICO: 32508 CNPJ: 47.698.606/0001-06

cNDEREÇO: RUA PREFEITO AGENOR FERREIRA DOS SANTOS n°: 352 Compl.: Bairro: VILA NOSSA SENHORAAPARECIDA Cidade:

ALVARÁ: DATA DE ABERTURA: 09/06/2015

ATIVIDADE: 1575 - ENSINO DE ARTE E CULTUFIA NÃO ESPE

Finalidade da Certidão

CERTIFICO, para os devidos fins e de conformidade com o Cadastros Mobiliário Fiscal, desta
Prefeitura Municipal, que a empresa mencionada encontra-se devidamente inscrita em nossos
registros.

Fica reservado ao Municipio o direito de cobrar quaisquer débitos que porventura
venham a ser constatados em buscas posteriores, bem como de efetuar ou rever lançamentos
sobre fatos geradores já ocorridos.

Certificamos que, os débitos lançados e não vencidos, ficarão sob a
■^sponsabilidade do Sr(a). devendo resgatá-los na Tesouraria Municipal, dentro do prazo legal
de vencimento.

Todo o referido é verdade e dou fé.

Bandeirantes(PR), 5 de Setembro de 2022

Válida até: 05/10/2022
Diretor da

arco

visao

tonio Turim

Receitas e Arrecadação



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
47.698.606/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTI

NOME EMPRESARIAL

CÉLIA DAS GRAÇAS LOPES SILVESTRINI 59906120959

DATADE ABERTURA

24/08/2022

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
lNr**ilrilrilr*

PORTE

ME

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS '
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos .<
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias
13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário ̂
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R PREFEITO AGENOR FERREIRA DOS SANTOS

NÚMERO

352

COMPLEMENTO

CASA

CEP

86.360-000

BAIRRO/DISTRITO

VILA NOSSA SENHORA

APARECIDA

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CELIASILVESTRINI51(gGMAIL.C0M

TELEFONE

(43) 9861-5844

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

D ATA DA SITUAÇAo CADASTRAL
24/08/2022

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATADASITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/08/2022 às 15:41:06 (data e hiora de Brasíiia). Página: 1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N°027627671-31

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 47.698.606/0001-06, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 23/09/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

vvww.fazenda.pr.aov.br

Página 1 dei

Emitido via Internet Pública (24/08/2022 16:01:45)
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PREFEITURA MUIflCIPAL DE BA3

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício

2022
ALVARÁ DE LICENÇA

N° de

Inscrição
34738

N° do Alva:

8048

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes, iiCi. -.-ICL

concede licença a:

^Razão Social; CELLA DAS GRAÇA.S LOPES SILVESTRINI
Nome Fantasia: ***

CNPJ/CPF: 47.698.606/0001-06
Endereço: Rua Prefeito Agenor Francisco Ferreira Dos Santos N° 3õ2
Bairro: Vila Nossa Senhora Aparecida
Atividade Principal: Ensino De Arte E Cultura Não Especificado Anteriormente
Atividades Secundárias: Recuperação De Materiais Plásticos; Fabril ao Dc

Do Vestuário, Produtos Em Malharias E Tricotagens, Exceto Meias; üuiros Sei
De Acabamento Em Fios, Tecidos, Artefatos Têxteis E Peças Do Vestuários; Fabric
De Produtos Diversos Não Especificados Antenermente.

tigcs

.dços

Este documento tem validade até 16/04/2023, sendo obrigação do contribuinte a banca,
conforme art. 17 do Código Tributário Municipal, que informa:

"Ãrt, 17-0 contribuinte deverá comunicar, através de protccoio, o encerrameina ou suspensão de suas ctiuiáaáss,
no pra2X) mójdrno de 60 dias coutados da. data. em que emitir o último documento fisco.! que comprova sua atividade.
Parágrafo único - no prazo estabelecido deverá apresentar à fiscalização todos os documentos fiscais rsiatiuataeiríe
aos exercícios que permitam verificar a ocorrência de fatos jurídicos tributários para lançamento poyoficio (prazo de
decadência)".

Bandeirantes, 30 de agosto de 2022,

Lzrrcríâ'»

Jaeis^
Pifefeito Municipal

ãmamo ̂atta

Rua Frei Raiauí 'Jã" Zx. EóldOO'.'

Marco Ántonic Turim

Dj-retor da Divisão da Receita
e Arrecadação



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil

CELlA DAS GRAÇAS LOPES SILVESTRINI

CPF

599.061.209-59

CNPJ

47.698.606/0001-06

Nome Empresarial

CELIA DAS GRAÇAS LOPES SILVESTRINI 599061ZOOSO-^

Nome Fantasia

Capital Social

600.00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Dat

Data de Abertura

24/08/2022

a da Situação Cadastral

24/08/2022

Endereço Comercial

CEP

86360-000

Bairro

VILA NOSSA SENHORA

APARECIDA

Logradouro

RUA PREFEITO AGENOR FERREIRA

DOS SANTOS

Município

BANDEIRANTES

Número

352

UF

PR

Complemento

CASA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início

1° período 24/08/2022

Fim

Atividades

. orma de Atuação

Em local fixo fora da loja

Ocupação Principal

Instrutorja) de arte e cultura em geral, independente

Atividade Principal (CNAE)

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

Ocupações Secundárias

Bordadeiro(a) independente

Crocheteiro(a) independente

Artesão(ã) em outros materiais independente

Reciclador(a) de materiais plásticos,
independente

Atividades Secundárias (CNAE)
1340-5/99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos
têxteis e peças do vestuário

1422-3/00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em
malharias e tricotagens, exceto meias

3299-0/99 - Fabricação de produtos diversos não especificados
anteriormente

3832-7/00 - Recuperação de materiais plásticos



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenca de C^A
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Esle Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: littDs://mei.receita.economia.aov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resoiução n" 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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JUNTA COMERCIAL

DO PARANÁ

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

5.1^1. OW

pabanaP
â o V S S M .o S o £ & T A Q o

CERTIDÃO SÍMPLÍFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceitificamos que as iniormações abaiartonstam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são Agentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial; CELlA DAS GRAÇAS LOPES SILVESTRINI 59905120959

Nalure2a Jurídica: Empresário (Individual)

Protocolo: PRC2212957499

NIRE (Sede)
41815340315

CNPJ

47.698.606/0001-06

Arquivamento do Ato de Inscrição
24/08/2022

Início de Atívidajjtr
24/08/2022 ^

Endereço Completo
Rua PREFEITO AGENOR FERREIRA DOS SANTOS, N® 352, CASA, VILA NOSSA SENHORA APARECIDA-Bandeirantes/PR- CEP86360-000

/^^bjeto
-■iecuperaçáo de materiais plásticos Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias Outros serviços de
acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente .

Capital
R$ 600,00 (seiscentos reais)

Porte

fi^EI (Micro Empreendedor
Individual)

Último Arquivamento
Data
24/08/2022

Número
ME02111647

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA
Status
xxxxx

Nome do Empresário: CÉLIA DAS GRAÇAS LOPES SILVESTRINI
identidade: CPF:
43125486 599.061.209-5Ô
Estado civil: , Regime de bens:
NÃO INFORMADO ' ! j "NÃO INFORM/DODRI^D

Se
Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/0à/2022, às 17:15:30 (horário de Brasília),

impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.pr.gov.br, com o código QKESCHLJ.

C2212

LEANDRO MARCOS RAYSEL BI8CAIA ■
Secretario Gera

1 de 1



ANEXO II

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoejro(a) e equipe de apoio Município de Bandeirantes - PR

Ref. CHAMAMENTO PÚBLICO Ne 06/2022-PMB

Pelo presente instrumento, a empresa CÉLIA DAS GRAÇAS LOPES SILVESTRINI 59906120959.

CNPJ ne 21.526.349/0001-31, com sede na RUA PREFEITO AGENOR FERREIRA DOS SANTOS, 352,

VILA N. S. APARECIDA, através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.e 8.665/93, acrescido pela
Lei n.e 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre E não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que,

caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal

situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi deciarada inidônea para licitar ou
contratar com a Administração Pública.

3) Declaramos para os devidos fins de direito que recebemos os documentos e tomamos
conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações deste

Credenciamento.

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o

terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n? 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6) Declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520

de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no

presente edital.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Bandeirantes, 24 de agosto de 2021

y

CELiA DAS GRAÇAS LOPES SILVESTRINI 59906120959

CÉLIA DAS GRAÇAS LOPES SILVESTRINI

CPF: 599.061.209-59 - RG: 4.312.548-6

PROFESSORA



ANEXO

PROPONENTE; CÉLIA DAS GRAÇAS LOPES SILVESTRINI

ENDEREÇO RUA PREFEITO AGENOR FERREIRA DOS SANTOS, 352, VILA N. S. APARECIDA

CNPJ/CPF: 599.061.209-58 FONE/FAX: (43) 99861-5844.

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de requerente do CREDENCIAMENTO DE

PESSOAS JURÍDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO

PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, instaurado pela

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em

instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco: SICREDI - Sistema de Credito Cooperativo

Agência n^: 0717

Nome da agência: COOPERATIVA DE BANDEIRANTES

Cidade da agência: BANDEIRANTES - PR

Endereço da agência: R. Eurfpedes Rodrigues, 960 - Centro

Conta n^: 5368-6

Titular: CÉLIA DAS GRAÇAS LOPES SILVESTRINI

Data de abertura: 24/04/2001

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Bandeirantes, 24 de agosto de 2022.

CÉLIA DAS GRAÇAS LOPES SILVESTRINI

RG: 4.312.548-6-CPF: 599.061.209.59
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a fornecedora/empresa CÉLIA DAS GRAÇAS LOPES SILVESTRINI

^59906120959, residente na Rua Prefeito Agenor Ferreira dos Santos, n°352. Vila Nossa Senhora Aparecida,

CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, PRESTOU SERVIÇOS DE AULAS DE

ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, para esta municipalidade pelo período de 06/06/2018 a

08/10/2021, não tendo ocorrido fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro

dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu fielmente com sua obrigação, não havendo reclamação

ou objeção quanto à qualidade dos serviços e atuação prestados.

Bandeirantes - PR, 08 de s jtembro de 2022

Wam

Secretári

e Oliveira

de Saúde

Rua Frei Rafael Prouerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: licitacao@bandeiraiites.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ ^
fls. B», ^

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

DOCUMENTAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 06/2022.
DOS

Aos 19 dias do mês de setembro de 2022, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitui-a Municipal de
Bandeirantes-PR, em sessão pública, presente a comissão de licitação nomeada em 03/01/2022, através
do decreto n° 1.539/2022, constituída pelos senhores: Marcos de Moraes, Joyce Ferreira Parpinelli e
Fernanda do Carmo Silveira. Instalada a sessão de abertura e julgamento dos envelopes, documentação e
julgamento do chamamento em epígrafe, que tem por objeto DESTINADO ao CREDENCIAMENTO
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS DE
ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal no processo
administrativo datado em 26/07/2022, no qual, foi atestado o protocolo das documentações do seguinte
proponente: CÉLIA DAS GRAÇAS SILVESTRINI 59906120959, que somente protocolou mas não
compareceu nenhum representante na abertura do certame. Na seqüência a comissão efetuou a abertura
e análise do envelope de documentação de habilitação da proponente e após conferência foi considerada
HABILITADA. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente ATA pelo
presidente, equipe de apojo^^e representantes das proponentes.

rcos

Preái

JoyceTeÉeirá Parpinelli
Membro'

U^vvo/wcb-
F^anda do Carmo '

Membro

Iveira

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - CEP 86 360-000 - e-maií: licitacaoiiíibandeirantes.pr.gov.br - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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Segunda-feira, 19 de Setembro de 2022
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

^  ̂ Ata Oe:'Licitaçâo ^

PREFElTUfUk MUNICIPJkL DE BANDEIPANTES

ESTADO DO PARANÁ

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

DOCUMENTAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 06I2Q22.
DOS

Aos 19 dias do mês de setembro de 2022, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR, em sessão pública, presente a comissão de licitação nomeada em 03/01/2022, através
do decreto n° 1.539/2022, constituída pelos senhores; Marcos de Moraes, Joyce Ferreira Parpinelli e
Fernanda do Carmo Silveira. Instalada a sessão de abertura e julgamento dos envelopes, documentação e
julgamento do chamamento em ep^afe, que tem por objeto DESTINADO ao CREDENCIAMENTO
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS DE
ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal no processo
administrativo datado em 26/07/2022, no qual, foi atestado o protocolo das documentações do seguinte
proponente: CÉLIA DAS GRAÇAS SILVESTRINT 59906120959, que somente protocolou mas não
compareceu nenhum representante na abertura do certame. Na seqüência a comissão efetuou a abertura
e análise do envelope de documentação de habilitação da proponente e após conferência foi considerada
HABILITADA. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente ATA pelo
presidente, equipe de apoio e representantes das proponentes.

Marcos de Moraes

Presidente

Joyce Ferreira Parpinelli
Membro

Fernanda do Carmo Silveira

Membro

Roat¥ei RiifaelPrnner n°1457- CEP86.360-000-e-mail: IÍcjtH»oetMUideir«ntes.pr.gov.br -Tel: (43) 3542-4525- 3542-3322 eCNPJ76.235.753/0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP n®

ICP , 2.200-2, de 2001
Garantimos a auteBrasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.bandeirantes.pr.gov.br/diarlo-oficlal-eletronico



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANJE^
ESTADO DO PARANÁ

ASSSSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico i\" 1.204/2022

REFERÊNCIA; Processo Administrativo n" 284/2022

INTERESSADO: COMISSÃO de Licitações

ASSUNTO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA

AULAS DE ARTESANATO - ANÁLISE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E

JULGAMENTO DA COMISSÃO.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Presidente da Comissão de Licitações, para

manifestação da Assessoria Jurídica quanto legalidade dos atos praticados após a publicação do

edital, O presente parecer não é obrigatório, sendo peça facultativa juntada no processo

administrativo.

2. Foram recebidos os envelopes contendo os documentos solicitados no Edital, sendo que a

Comissão reuniu-se para análise dos documentos e apontou a aptidão das interessada, conforme

registra a ata.

3. Foi respeitado o prazo mínimo de 15 dias úteis entre a disponibilização do chamamento e

a data de análise de documentos de possíveis interessados, nos termos do art. 24 da Lei Estadual

n° 15.608/2007.

4. É o relatório, passo a opinar.

II - Fundamentação

5. Ao credenciamento se aplicam as disposições da Lei Estadual n° 15.608/2007. em

especial os arts. 24 e 25, os termos do Edital e, no que couber, a Lei n" 8.666/93.

6. A licitante apresentou os envelopes dentro do estipulado no Edital e conforme registra a

ata da sessão, houve o cumprimento dos arts. 43 a 45 da Lei n° 8.666/93 no que pertine ao

Julgamento da proposta e da condição de habilitação da licitante.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTI^S-

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

7. Sem prejuízo do que dispõe o art. 49 da Lei n° 8.666/93, considero cumpridOT-todos os

critérios objetivos tanto da legislação, como do edital, não havendo razão - sob o fundamento de

direito - para a autoridade superior discordar da decisão da Comissão.

III - Conclusão

8. Diante do exposto, opina-se pela possibilidade de homologação do credenciamento

pelos participantes que atenderam ao chamamento público analisado.

9. Submeta-se, por fim, o presente parecer à decisão superior para exercício do poder

hierárquico de homologar ou revogar o procedimento conforme seus critérios de mérito

administrativo ou, por controle de legalidade, anular.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado

tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos a análise, não analisando

elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito, bem como critério de conveniência

e oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário

conforme o art.2°, § 3° da Lei n. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC; 39644 RJ

2013/0238250-5.

Bandeirantes, 03 de outubro de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CHAMAMENTO PUBLICO N° 06/2022-PMB

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE

ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Passado o prazo recursal, torno público a homologação do procedimento de Chamamento/Credenciamento ,
tendo sido deferidos os seguintes Credenciados/Empresas:

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM AULAS DE ARTESANATO:

- CÉLIA DAS GRAÇAS SILVESTRINI 59906120959;

HOMOLOGO O PRESENTE CREDENCIAMENTO,

Bandeirantes-PR, 07 de outubro de 2022.

Jaelson Ramalho Matta

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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Homologação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CHAMAMENTO PUBLICO N° 06/2022-PMB

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE
ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Passado o prazo recursal, tomo público a homologação do procedimento de Chamamento/Credenciamento ,
tendo sido deferidos os seguintes Credenciados/Empresas:

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM AULAS DE ARTESANATO:

- CÉLIA DAS GRAÇAS SILVESTRINI 59906120959;

HOMOLOGO O PRESENTE CREDENCIAMENTO,

Bandeirantes-PR, 07 de outubro de 2022.

Jaelson Ramalho Matta

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Pronerl4S7 Cx. Postal 281 CEP B6360000 Tel. 3542^4525 E-maU: licitocao®bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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